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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
CARTEIRA DE REGISTRO PROVISÓRIO

CATEGORIA 1 ! w= nn Rpr:i<íTor

íiQNIADíiR
NOME

waJANE DE CARVALHO CERQIJFIRA

VALDEMIRO DE SOUZA CERQUEIRA
MARIA JOSE DE-CAgyALHn r.PpQi iEipA

NACIONAÜOAOE

BRASILEIRA

-- NATURALIDADE 1

INCALO DOS CAMPCDano/1970

pa«7/2009
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Consultoria Tributária 1-tda.
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^acfjane cfe Garoãlho Gerc/ueira
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paríicipou do Gurso Meiençôês dè Gribuios D-ederais — Cofins, IRRP, Contribuição

Social, INSS e feadz^^ de Oíihibi^ de 2009, com carp horária de

S:00(oHo) horas, na GdhBGíSõ -^Cdssociapão hSahiana de Supermercados.

'7 ^

ITAP - Consultoria Tributária LTDA

.  CNPJ 03.998.23,1/0001-24
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Atestado

«y

Oficinq.de çontróje interno e fiseelização
da execução do contrato cóm á Associação Transparência Municipal , ;
11 de novembro de 2Q09'-Sal'ifador-BA " ' • , , '
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Atesto: para: os devidos fins que/ ^

; G t-— participou da'OFICINA

i  •• •
i-" .
i- í

Cüntratoí coij^ a associação, transparência

MUNICIPAL/ no dia 11 de dezembro dt 2009, com carga

horária total de 4 horas/realizado na FIEM - Fundação Luís
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./^ulo Sérgio Silva .
.  i; Presidenté da ATM
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Atestado de Participação

Atesto para os devidos fins que, NADJANÉ DE CARVALHO
CERQUEIRA participou do CURSO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
Ministrado pelo professor Fernando Carlos Cardoso Almeida,
realizado rio dia 12 de Fevereiro de 2009, com cafgâ horária de
2 horas, transmitido pela TV Transparência a partir da cidade de
Salvador-BA.

Paulo Sérgio Silva
DIretor-Presidente da Associação Transparência Municipal

Transparência

Municipal

www.tmunicipal.org.br

COGEH
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O Conselho Regional de eontabilidade" do Estado dd Bdhid'certifica quê
NADJANE DE CARVALHO CERQUEIRA participou da IX
CONVENÇÃO DOS CONTABILÍSTAS DO ESTADO DA BAHIA, de 08 a 10 de
novembro de 2009,com cargo horária de 23 horas, realizado no Bahia Othon
Palace Hotel, Salvador - BA,

Salvador, 10 de novembro de 2009.
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Contadora Rifaria Cmstança Carneiro Gaivão
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Curso Prálico dè

Atestado dé Participação

Atesto para os devidos fins que, NADJANE DE CARVALHO
CERQUEIRA participou do CURSO PRÁTICO DE LICITAÇÕES,
Ministrado pelo Professor Orlando Gomes da Silva, realizado no
dia 20 de Jianélrò de 2009, còm carga horária de 4 horas,
transmitido pela TV Transparência a partir da cidade de
Salvador-BA.

.

Pâülo Sérgio Silva
DIretor-PresidenIe da Associação Transparência Municipal

Transparência

Municipal

www. tm u n i c f p a I. o rg. b r
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Certifico que NAD3ANE DE CARVALHO CERQUEIRA participou do

I SEMINÁRIO DO SIMPLES NACIONAL NO ESTADO DA BAHIA

realizado no dia 05 de junho de 2009, das 8h às 18h, em Salvador - BA.
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Carlos Martins í\4afques de Santana

Secretário da F/í^enda do Eslndo da Bahia

Parceiros:

>  ÍÍkw Rillr SEmAErr
SEFAZ-

Recerta Federal
^ JídfLES

Oroanização:
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Nadjane Cerqueíra FerreiraCertificciiTios, para efeitos legais, cjwe
partidf)pvi áa S de Contabilidade da Faculdade Anísio Teixeira-,
realizada no período dè 09 a 12 de dezembro de 2003, com carga horária de 12 horas,

Feird de Santana, 15 de dezembro de 2003.
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CONSULTORIA &
ASSESSORIA PÚBLICA

22
c

JUCILENE SANTOS LIMA

Formação:

□ Bacharel em Ciências Contábeis - 2011

Experiência Profissional:

□ 2012 - 2016 - Prefeitura Municipal de Mórro do Chapéu
□ 2011 - 2012 - Prefeitura Municipal Cansanção
□ 2008 -2010 - DAG Construtora Ltda. - Assistente RH e Assistente
□ 2004-2008 -CONTAX
□ 1994 -2002 - Advocacia Antônio Marcos - Auxiliar Escritório

AREAS DE ATUAÇÃO:

• Administração Municipal;
•  Licitações e Contratos;
•  Controle interno;
• Auditoria Interna;
• Gestão Pública
• RH;

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR:

Curso de Pregão Presencial

Capacitação em Controle Interno

Curso em Princípios de Contabilidade
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Í§ COGER

Rua Lauro de Freitas, 46 A - Fone (75) 9969 5636 / 9194 8383 - Alagoinhas - Bahia.
PMA
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UNIME
Referência para toda vida. iCrcitoii

Educacional

FACULDADE DELTA

71 3616-2000

unirneparalela@unime.com.br
www.unime.com.br

OP^

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

Certificamos, para os devidos fins, que Jucilene Santo» Lima RG n°04128495

00 SSP/BA, concluiu o curso de BACHARELÁDO EM Ciências Contábeis,
Curso este iniciado em 2007^.1 autorizado sob Portaria do MEC n° 124 de 12

de janeiro de 2006, tendo colado grau em 11 de março'de 2011.

Conforme consta lavrado no livro de Ata de Colação de Grau.

Secretaria da Faculdade Delta, mantida pelo lUNI Educacional - UNIME

Salvador- aos 11 de março de'2011.
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Faculdade Delta - mantida pelo lUNI EDUCACIONAL -- UNIME SALVADOR,
Rua P,rof. Fernando Rocha, 326 - Paralela CEP 41194-020

Tel.(71) 3616 2000
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I CONGRESSO BAIANO DE
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL

Certificamos, para os devidos fins, que Jucilene Santos Lima participou do I CONGRESSO BAIANO DE

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, ocorrido nos dias 04 e 05 de junho de 2012, no Auditório do Hotel Fiesta,

Salvador - BA.

Salvador. 05 de iunho de 2012

Kívio Dias Barbosa Lopes - Presidente
União das Controladorias Internas do Estado da Bahia

Paulo Sérgio Silva - Presidente
Associação Transparência Municipal
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O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, Departamento Regional
na Bahia, confere o presente certificado, expedido de acordo com o decreto lei N» 8.621
de 10 de janeiro de 1946, a

Juciienè Santos Lima

Por ter freqüentado o curso de Excel Avançado no período de 24/01/2011 s 04/02/2011 com carga

horária de 30 horas.

Resultado: Freqüência Livro: 19 /Página:10 /Registro: 145

Salvador,24 de fevereiro de 2011

SENAC-CETE

Kátia Maria de Lucena - Gerente

334413
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O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC^ Departamento Regional
na Bahia, confere o presente certificado, expedido de acordo com o decreto lei N® 8.621
de 10 de janeiro de 1946, a

Juciiene Santos Lima

Por ter freqüentado o curso de Excel Avançado no período de 24/01/2011 s 04/02/2011 com carga

horária de 30 horas.

Resultado: Freqüência Livro: 19 /Página: 10 /Registro: 146

Salvador,24 de fevereiro de 2011

SENAC-CETE

Kátia Maria de Lucena - Gerente

334413
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Resultado: Freqüência
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Jucilene Santos Lima

SENAC-CEP/SSA
Maria Aparecida Actis de Senna- Gerente
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o SERVIÇO NACIONAL DE APRENPi;ZAGEM COMERCIAL • SENAC, Departamento Regional
na Bahia, confere o presente certificado, expedido de acordo com o decreto lei N° 8.621
de 10 de janeiro de 1946, a

Por ter freqüentado o curso de Princípios de Contabilidade no período de 20/7/2009 a 14/8/2009

com carga horária de 50 horas.

Livro: 21 /Página: 226 /Registro: 4281

Salvador, 14 de dezembro de 200g
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RCOSTA
CONSULTORIA &
ASSESSORIA PÚBLICA

1. Informação PESSOAL

•  Nome

• Morada

•  Telefone

•  Correio electrónico

•  Nacionalidade

•  Data de Nascimento

•  Estado Civil

2. Formação

•  Nome e tipo da
organização de ensino

3. FORMAÇÃO COMPLEMENTAR
•  Descrição

4. Experiência Profissional

•  Nome da empresa

•  Principais competências
desenvolvidas

Qp^y

•  Nome da empresa

•  Principais competências
desenvolvidas

•  Principais competências
desenvolvidas

•  Nome da empresa

•  Principais competências
desenvolvidas

Caroline Lima da Fonseca

Rua Silveira Martins, n-3200-Cabula. Salvador/BA

71 992621614

carolinefonseca90@hotmail.com

Brasileira

22/08/1990

Solteira

Graduando em Ciências Contábeis - UNIME

3.3 Licitações e Contratos - Transparência Municipal - Salvador
Bahia

3.3.1 Formação de Pregoeiro

4.1 Como Trabalhador dependente

JP DISTRIBUIDORA

Auxiliar de Escritório/Licitações

- Preparação de documentação
- Preparação de proposta de preço;
- Cotações
- Emissão de Certidões

- Emissão de Nota Fiscal Eletrônica

- Envio de orçamentos

RC COMERCIO E SERVIÇOS

Auxiliar de Escritório/Licitações

- Preparação de documentação
- Preparação de proposta de preço;
- Cotações
- Emissão de Certidões

- Emissão de Nota Fiscal Eletrônica

- Envio de orçamentos

Auxiliar de Escritório/Contabilidade

- Wk Radar Empresarial (Lançamento Contábil e Fiscal).

RCOSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA

Consultora/ Licitação e Contratos Públicos
- Prefeitura Municipal de Ubatã
- Prefeitura Municipal de itanagra
- Prefeitura Municipal de Capim Grosso
- Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe
- Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim
- Prefeitura Municipal de Campo Formoso
- Prefeitura Municipal de Aiagoinhas
- Câmara Municipal de Aiagoinhas

COGER
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DEBORA DE SOUZA DUARTE
Conj. Recanto Verde, BI. 194-D, Apto. 101- Cabula

CEP: 41225-680

Fone: 3390-7467/ 9955-0780

FORMAÇÃO ACADÊMICA

•  Pós-Graduação Lato-Sensu em MBA em Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável
UNICESUMAR-EAD

Conclusão: 03/2017

•  Bacharel em Ciências Biológicas com ênfase em Meiò Ambiente.
FTC- FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIA.
Conclusão: julho/2008

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE.
Função: Consultora (Administração, licitações e contratos)
Período: 02/03/2015 Á 31/12/2016

•  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAMPO FORMOSO.

Função: Consultora Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeira
Período: 10/07/2014 á 31/12/2014 Serviço Prestado

• PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATÃ.
Função: Secretária de Finanças (Controle de contas a pagar, receber, faturamento e
inventário)
Período: 05/01/2011 á 05/07/2011 Serviço Prestado

•  Empresa: ABAQ ASSOCIAÇÃO BAIANA DE AQUICULTURA E SAÚDE.
Site: www.abaq.org.br

Função: Bióloga (Coordenadora de atividades, conhecimento prático e teórico em cultivo de
ostra, macroalgas, educação ambiental e elaboração de projetos).
Período: 01/04/2007 até 10/09/2010.

•  Empresa: REQUIMAQ EQUIP. E MÁQUINAS LTDA.
Função: Auxiliar de Escritório (Contas a pagar e receber, recepção, atendimento aos
clientes, financeiro, Word, Excel, PowerPoint, Gerenciamento de informações, emissão
de nota fiscal e boleto, controle de estoque e programa SINTEGRA).
Período: 02/01/1999 à 30/03/2007

CURSOS. SEMINÁRIOS E CONGRESSOS

Curso Pratico Formação de Pregoeiro 2013/ Salvador-BA- Carga horária 16h -IMAP

iéí COGER

PmA
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a±-DÉBORA DE SOUZA DUARTE
Conj. Recanto Verde, BI. 194-D, Apto. 101- Cabula

CEP: 41225-680

Fone: 3390-7467/ 9955-0780

Curso Gerenciamento de Projetos para o terceiro Setor - Carga Horária 48h - PMI-BA;

Encontro de orientação do TCM;
Sustentabilidade e o Desafio do Desenvolvimento Sustentável 2013 - Carga horária 16h
CESUMAR;

Gestão do Núcleo de Educação à Distância, no período de 10 de junho de 2013 a 12 de junho
de 2013 com carga horária de 4 horas.CESUMAR;

Semana de Conhecimentos Gerais do Núcleo de Educação à Distância, no período de 2 de
setembro de 2013 a 6 de setembro de 2013 com carga horária de 4 horas;
Semana de Conhecimentos Gerais do Núcleo de Educação à Distância, no período; de 18 de
novembro de 2013 a 22 de novembro de 2013 com carga hõrária de 16 horas;
Encontro de orientação do TCM 2012 Salvador-BA - Carga horária 8h - TCM;
Curso básico de Excel - 16h ABAQ;

II Workshop Internacional Sobre Microbiologia Ambiental - Aracaju-SE - Carga horária 24h -
Resumo (CD-ROM)/ PÔSTER;
Curso de Maricultura - Carga Horária 16h/ Vale do Rio Doce- RJ

Curso de Monitoramento de Ambiental de ruído equipamento dBWed e Solo-Slm, qualidade do
ar equipamentos AGV MPIO, Estação Meteorológica e poços de Piezômetro - Carga horária
32h / BIOCONSULTORIA;

Capacitação em licitações e contratos públicos 2012 - Salvador-BA - Carga horária 16h -
ATM-TEC;

Curso Educação A. no Processo da Gestão Ambiental em Empresas - Carga horária 20h/UFBA;

Curso Ecologia Invasões Biológicas: Perigo de Introdução de Espécies Exóticas - Carga horária
20h/UFBA; v

Curso Plantas Exóticas Usos e Impactos - Carga horária 8h/UITJA;

Curso Educação Ambiental Construindo Ferramentas para Conservação da Fauna Brasileira -
Carga horária 8h/FTC;

Curso Ecologia Comportamental de Mamíferos Marinhos - Carga horária 12h/UFBA;
Seminário II Semana de Biologia da UFBA - Participante;

Seminário II Semana Animal da FTC - Partieipante;

II Workshop de Biotecnologia da FTC - Participante - Carga horária 7h;
II Simpósio Baiano Sobre Animais Silvestres e Exóticos -GEASE - Participante;
Congresso Aquaciência 2008/Maringá-PR - Carga horária 24h - Apresentação oral.

PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS

1. Projeto de Ostra com parceira com o SEBRAE PARÁ/ ABAQ - Técnica em
Ostreicultura, nos povoados de Lauro Sodré, Nazaré do Seco, Nova Olinda, Santo
Antônio do Uriundeua, Pererú de Fátima, Pererú e São João/PA;

2. Implantação de 150 módulos de cultivo de ostra para Baía de Todos os Santos e Baía do
Iguape/BA - Bahia Pesca S/A./ABAQ - Bióloga e Coordenadora de Atividades;

Xpii Í-O4;.
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DÉBORA DE SOUZA DUARTE
Conj. Recanto Verde, BI. 194-D, Apto. 101- Gabulà

CEP: 41225-680

Fone: 3390-7467/ 9955-0780

PARTICIPAÇÃO EM COORDENAÇÃO TÉCNICA DE PRO.TETQ

Implantação de 150 módulos de cultivo de ostra para Baía dé Todos õs Santos e Baía do
Iguape- Bahia Pesca S/A./ABAQ - BA.

PRO.IETOS ELABORADOS

• Todo Gás na Educação Ambiental - Edital BAHIAGÁS- Classiíicado em 25/08/2010.
Objetivo: Introduzir cursos de educação ambiental, 'como instrumento de
desenvolvimento social, econômico e cultural direcionado a "150 (cento e cinqüenta)
estudantes de 08 á 17 anos.

• Ostra Sempre Viva - Edital PETROBRAS - Em analise entregue dia 20/08/2010.
Objetivo: Repovoamento de moluscos bivalves (ostra) em ambientes estuarino
utilizando a educação ambiental, como instrumento de desenvolvimento social,
econômico e cultural na Baía do Iguape, Cachoeira, Bahia. Atendendo 601 ( seiscentas e
uma) famílias.

Fí.3 w
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Milton César Silva Andrade

Fone: (71) 9956-4250/ 9271-5461

No aguardo de um posterior contato, me ponho à disposição desta conceituada Empresa para
qualquer esclarecimento, e na certeza de um bom aproveitamento me prontifico a exercer da
melhor forma possível as funções pôr V.S". determinado.

Débora de Souza Duarte

Crt "*■■■
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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 instituto Municipal de Administração Pública - IMAP certifica qUI

DÉBORA DE SOUZA DUARTE

Concluiu o Curso Prático Formação de Pregoeiro, realizado nos dias 24 e 25 de abril de 2013, em Salvador/BA,
totalizando carga horária de 16 horas.

Salvador-BA, 25 de abril de 2013.

JOSÉ RÉi?/ABOBOR
INSTRUTOR / PRESIDENTE ÜC

EIRA

IMAP
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íf*iSIJMAl-- C.EMTRÔ.IJ NIVERSITÁRIO D-E MáRíNGÁ, confere o presente certificado

i

pela partlGipaÇão na-Palestra: Sustentabilidadé e o Desafio do pesenvQ.íviiíin.ento Sustentável,

ministrada pelo ProF Silvio Barros no dia 09/05/2013 com carga horária de, 2 horas.

Maringá, 27 de maio de 2013

Q

(

/ , /' ,7

'É ° p''|Williaii VicitoinCendrick de Matos SilvaI J 2 Diretor Geral do NEAD
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o
■D

^ /

Rogistro n" 235616/2013
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Programa do Pás-Gradii:a»?ão c-m
Ecoiogíat e Biomonlioramoitto
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Certificamos que (DéBora áe Souza (Duarte participou cCo Curso: T.i
tNo ̂ ocesso (Da Çestão JímBientaC(Em (Empresas : %)m Caminho (Eara Ji (Prática , promovido
pefo Programa de Pós-Çraduação em Ecoíogia e Piomonitoramento da Vniversidade PederaBda
Paftia, no período de 07,10.2006 à 04.11.2006, com carga horária de 20 horas, ministrado por
Lis

Safvador, 04 de novemSro de 2006
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Certificado de Cónclasão

A Catho Online confere a

Débora De Sowza Duarte

Por ter atingidò 100% de aproveitamento no Curso Online
Gestão de Projetos com Luis César Menezes.
O cursó possui carga horária de 16 horas.

Luís César Menezes

Autor

. /■'

Emitido ém: 31 de Agosto de 2011
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Adriano Arruda
Diretor Geral Catho Online
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Certificanios, para os devidos fins que DÉBORA DE SOUZA DUARTE participou do Curso de
Capacitação em Licitações e Contratos Púbiicos com carga horária de 16 horas, ocorrido nos
dias 12 e 13 de Julho de 2012, no Auditório do Hotel Fiesta, Salvador-BA.

Salvador, 13 de Julho de 2012
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/l^ulo Sérgio Silva
Diretor Presidente

Associação Transparência Municipal

qsjejTfâTTUmeida

/
Instrutor
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Dezembro de 2012

Certificamos, para os devidos fins que DÉBORA DE SOUZA DUARTE participou db Curso de
Capacitação em Licitações e Contratos Públicos com carga horária de 16 horas, ocorrido nos dias 03 e
04 de Dezembro de 2012, realizado no Hotel Flesta, em Salvador-BA.

Salvador, 04 de Dezembro de 2012
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-'^aulo Sérgio Silva
Diretor Presidente

Associação Transparência Municipal £
Jpsemar Almeida
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Certificamos que

fiéi©M éé à©ézwBiímie

curso "Capacitação em Gerenciamento de Projetos para o Terceiro Setor e projetos
sociais, culturais e ambientais.", prornovido pelo PM! - Project Management ínstitute Capítulo Bahia,
com carga horaria total de 48 horas, realizado no período de 16 de agosto de 2010 à 22 de setembro
de 2010.

Edna GampoSi PMP MSc
Presidente do PMI-BA

SaIvador, 24^de setembro de 2010.

JÍl Tb.
Diego Neí de Brito Santos, MBA

Gerente do Projeto
Vinléius Eloy, FMP

Gerente do Programa

^ 4

m  c
.o

Apoio:
FACULDADE 3PtA - Prpjéct

Management

SUMfBC/B
.COiVl-BSi

O
"O



lo!-e m lACuijM^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE-BA
AVENIDA JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSE DO JACUEPE-BA.

CNPJ 16.443.632/0001-60

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa RCOSTA CONSULTORIA &

ASSESSORIA PÚBLICA/ inscrita no CNPJ sob o N° 08.840.722/0001-66/ estabelecida

na Rua Lauro de FreitaS/ 46A, CentrO/ Alagoinhas - Bahia/ prestou serviço técnicos

especializados de assessoria administrativa em gestão pública municipal/ na área de

licitações e contratos públicoS/ visando atender a secretaria municipal de Saúde do

município de São Jose do Jacuipe - Bahia, do dia 02/01/2013 em plena vigência, por

meio de sua consultora, SrL Débora de Souza Duarte, Técnica em Consultoria Pública.

Atestamos ainda, que os serviços prestados e descritos acima, foram executados

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

/São José do Jacuipe/BA, 31 de agosto de 2(116/

ROMUALDO DA SlWA SÃO PEDRO

Secretário Municipal de Saúde

I ̂ COGER 7^1

I
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iALACOiNHAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

J8

Atestamos para os devidos fins que a empresa RCOSTA ASSESSORIA E

CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, com CNPJ 08.840.722/0001-66, com

sede à Rua Lauro de Fritas 46 A, na cidade de Alagolnhas, Estado da Bahia,

prestou Serviços de, Consultoria e Assessoria na área de Gestão Pública

tendo como escopo o Acompanhamento, Controle e Fiscalização de

Contratos Públicos.

Atestamos ainda, que os serviços prestados e descritos acima, foram

executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, fatos que

desabonem a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Alagoinhas, 31 de outubro de

mce

Jean

Secretário

í( ler Martins

i| lal de Administração

1« TABBJONATO - ALAGOINHAS TíMâVaidfeiaoiiveira.fesoiíí^tM®^^'— 7-
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU
SECRETARIA R/lüNÍÇIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

tGptó

ATESTADO DE GAPAClDADE TÉCNICA

AtestamÒs para os devidos fins que a empresa RCOSTA ASSESSpRIA Ê CONSULTORIA

PÚBLICA LJDA, com CNPJ nS 08.840.722/00pi-66, com sede na cidade de Alagoínhas,
Estado da Bahia, através do Consüitor RANGEL LliVIA COSTA, prestou serviços na área

de Auditoria interna, cpm vistas à orientação ao corpo administrativo do município

sobre as exigências da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO quanto à execução dos

Programas Governamentais no período de Outubro/Dezembro de 2Ò11 de forma
satisfatória e condizente com o çóntrato.

Morro dó Chapéu, 01 de Agosto de 2012.

mm

Clepvál9livélra Barreto
Prefeito-

'^econneç4a-(sj'fimss(s) re^-o ó-i -■
snHiome
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£isâ mC43 Aar
»fey^i«»iiger.MENTo-' •
-;^^UD(C(5b/0 ,

'N° c-r,a>_«i33t • '
.S COGER' -êl

Ãv. Cel. Dia Coelho, 188 Cèhtro - CEP. 44.850-000 Morro do Chapéu-Bahia
E-maii: pmmçba@hotmail.com
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ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa RCOSTA ASSESSORIA E
CONSULTORIA PÚBLICA LTDA - EPP com CNPJ ib" 08.840.722/0001-66,
com sede na cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, prestou serviços técnicos
especializados em Gestão Pública na área de Licitações e Contratos Públicos
atendendo de forma satisfatória ao município no período de Janeiro de 2009 até a
presente data por meio do seu consultor Rangel Lima Costa, economista, CORECON
2500, especialista em Gestão Pública.

Atestamos ainda, que os serviços prestados e descritos acima, foram executados
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem a conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas.

Alagoinhas, 17 de outubro de 2016

Bruno Mmeida Alves

Secretário fle Administração
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AfESTABCü 01'CAFÂOBADÊ TÊCMICA

Atestamos .para- ps delidos fips que: a empresa KCOSTA
CONSULTORIA ASSESSOiSA- RÚSiiCA,. mserita no: CMPI sob' o
número ©g.MO.Jlí/OOSMê, presta serviços, de Gdnsuftorla,
Assessorla e apómpaobameoto^nâ área de Llptaçoes^e Contratos
Administrativos desde Janeiro de 2009 até a preseníe data>
eonsistindo na orientação, disponibifização de modelos
pertinentes para adeq.uaçÍo dos procedimentos: lidtatorios, bem
corno; acompanhamento da execução orçam^Ptána e flnancelrà
nos processos conseqüentes de procedimentos, afins,, além do,:

açompanhamento. nas sessões, públicas de Iiciíaç5.es reafiiadas,.

Aiagoinhas, 14 de-fevereiro de. 2011
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

Praça 09 de Maio - CEP: 44695-000
Nova Morada - Capim Grosso - Bahia

CNPJi 13.230.982/0001-50

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
OptV

Atestarnps para os devidos fins qüe a empresa .RCOSTA

CONSULTORIA & ASSESSORIA PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o

número 08.840.722/0001-66, vem prestando serviços de Consultoria,

Assessoria e acompanhamento na área de Licitações e Contratos

Administrativos desde Setembro de 2010 até a presente data, consistindo na

orientação, disponibilização de modelos pertinentes para adequação dos

procedimentos licitatórios, bem como acompanhamento da execução

orçamentária e financeira nos piocessòs conseqüentes, de procedimentos afins,

além do acompanhamento nas sessões públicas de licitações realizadas,

acompanhamento e orientação para o SIGA, dentre outras atiitidades

correlatas.

Atestamos aindá, que ps seritiços prestados e descritos acima, vern

sendo executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a

presente data, fatos qüe desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

■A^im grosso, 31 de maio de 2G11

V
José Sl^ído Rios\lé Carii^alho

Prefeito

i o COGER o í
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

.  Ti

Op^y

ATESTADO DÉ CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para òs devidos fins que a empresa RCQSTÁ ASSESSORIA E CONSULTORIA

PÚBLICA LIDA, com CNPJ ns 08.840.722/0001-66, com sede na cidade de Ajagoinhas,

Estado da Báhia> presta serviços de Consultoria, Assessoria e acompanhamento na

área de Licitações e Contratos Administrativos desde Outubro de 2011 até a presente

data, consistindo na orientação, elaboração dos processos administrativos e

acompanhaitieato dos rPesmos, bem como disponibilizando modelos pertinentes para

a adequação dos procedimentos licitatórios è supervisionando as sessões públicas de

licitações realizadas em todas as modalidades.

j^^prro do Chapéu, 01 de Setembro de 2012.

CiéovaHÚliyelra Barreto

Prefeito

D},í7C,"T; ^ ' ■' - > ri -''-pi £

ÍCí' COSER

Âv. Cei. Dia Coelho, 188- Centro - CEP. 44.850-000 Morro do Chàpéu-Bahia
E-mail: pmmcbá@hotmall.com



Prefeitura Municipal de Ubatã
Estado da Bahia

CNPJ 14.235.253/0001-59

.  r

op^y

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa RCOSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA

PÚBLICA LTDA, com CNPJ nS 08.840.722/0001-66, com sede na cidade de Alagoinhas,
Estado da Bahia, presta serviços de Consultoria, Assessoria e acompanhamento na
área de Licitações e Contratos Administrativos desde dezembro de 2011 até a

presente data, consistindo na orientação, elaboração dos processos administrativos e

acompanhamento dos mesmos, bem como disponibilizando modelos pertinentes para
a adequação dos procedimentos licitatórios e supervisionando as sessões públicas de
licitações realizadas em todas as modalidades.

Ubatã, 30 de outubro de 2012.

Edsònivevesdt

Prefeito

iivs

COGER m
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PM.A

Rua Lauro de Freitas, 199 - Centro - CEP. 45.550-000 Ubatã/Bahia
E-mail: prefeito.pmu@hotmail.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA

ll. r>''

2Jl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa RCOSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA

LIDA, com CNPJ ns 08.840.722/0001-66, com sede na cidade de Aiagoinhas, Estado da Bahia,

presta serviços de Consultoria, Assessoria e acompanhamento na área de Licitações e Contratos

Administrativos desde janeiro de 2009 até a presente data, consistindo na orientação,
elaboração dos procèissps administrativos e acompanhamento dos mesmos, bem como
disponibilizando modelos pertinentes para a adequação dos procedimentos licitatórios e

supervisionando as sessões públicas dè licitações realizadas em todas as modalidades, de forma

adequada e satisfatòriai para o rnunicípio
r ' Pceíeitura Mu:

1 1
ü üe^iV#

Água Fria, 30 dejoqtui:

njcipai de

/.
/y

/• /  /d/-T/
/

LJÜ  líi U'\
^diiienío continua
de 2012.

ADAILTON^NUNES^ S0U2

PREFEITO

LEÃO

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
E-mail: pmaqüafria@qd.coin.br — Site: www.aquafria.ba.qov.br

CNPJ: 13.606.702/0001-65
Tei: (75)3294-2117/2181/2060-Tei/Fax: 3294-2109

§ COGER
Av/



i  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE-BA
I 1^81 I avenida JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSE DO JACUIPE-BA.
Ã  # CNPJ 16.443.632/0001-60

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa RCOSTA CONSULTORIA &

ASSESSORIA PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o N° 08.840.722/0001-66, estabelecida

na Rua Lauro de Freitas, 46A, Centro, Alagoinlras - Bahia, prestou serviço téaiicos

especializados de assessoria administrativa em gestão pública municipal, na área de

licitações e contratos públicos, visando atender a secretaria municipal de

administração. Educação do município de São Jose do Jacuipe - Bahia, do dia

02/01/2013 em plena vigência, por meio de seus consultores especializados.

Atestamos ainda, que os serviços prestados e descritos acima, foram executados

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

São José do Jacuipe/BA, 31 de agosto de 2016.

MARIA VERUSIA C^A MATOS
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSÚ

ESTADO DA BAHIA

Praça da Bandeira, 27 Campo Formoso-TeL 7^4 3645-1103 / Fax. 3645 1524
CNPJ. Ne 13.908.702/0001 - 10

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA ll
0P^>

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO, inscrita no CNPJ sob

número 13.908.702/0001-10, Praça da Bandeira, n° 55, Centro, município dé Campo Formoso,

Bahia, atesta para os devidos fins, que a empresa RCOSTA ASSESSÒRIA E CONSULTORIA

LTDA. inscrita no CNPJ sob n° 08.840.722/0001-66, situada na Rua-Lauro de Freitas, 46^A,

Centro, município de Alagoinhas, Bahia, presta serviços de CONSULTORIA E ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA EM GESTÃO MUNICIPAL NA ÁREA DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS, mantendo os serviços abaixo especificados em plenas condições:

>  Orientação e acompanhamento e (lisponibilização de modelos de documentos

pertinentes para a adequação dos procedimentos de Licitações e Contratos ;

>  Orientação e acompanhamento dos processos administrativos;

>  Consultoria e Assessoria, por meio de contatos formulados para os consultores, em

horário normal de expediente, e em emergência que justifique a demanda extraordinária;

> Demais atos pertinentes a rotina de Licitações e Contratos -

■  »

Atestamos que tais prestações de serviços são executados (a)'s satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e

respon.sabilidade com as obrigações assumidas.

Campa Formoso-Ba., 06 de Jaireiro de 2010.

\

Irac^sâridfade de Araifjo
Prefeita
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA
Avenida Tancrcdo Neves s/n Centro - Fátima - Bahia CEP: 48.415-000
íCNPJ: 13.393.152/0001-43

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA, inscrita nò CNPJ sob número
13.393.152/0001-43, situada na Av. Tancredo Neves, s/n°. Centro, município de Fátima,
Bahia, atesta para os devidos fins, que a empresa RCOSTA ASSESSORIA È
CONSULTORM LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 08.840.722/000N66, situada na Rua
Lauro de Freitas, 46-A, Centro, município de Alagoinhas, Bahia, presta sei-viços de
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃO MUNICIPAT.
NA AREA BE CONTROLE INTERNO, mantendo os serviços abaixo especificados em
plenas condições:

> Orientação e acompanhamento e disponibilização de modelos de
documentos pertinentes para a adequação dos procedimentos de Controle
Interno, inclusive orientando na elaboração de relatórios de controle;

> Orientação e acompanhamento da execução orçamentária e financeira
nos processos conseqüentes de procedimentos licitatórios;

^ Consultoria e Assessoria, por meio de contatos formulados para Os
consultores, em horário normal de expediente, e eni emergência que
justifique a demanda extraordinária

> Demais atos pertinentes a rotina de Controle Interno

Atestamos que tais prestações de serviços são executados (a)s satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até á presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Fátima-Ba., 10 de Novçgípro de 2009.

José Idelf^^Borges dos Santos
Prefeito

Tel. Fax- (75) 3658 2150 / 2336
www.fatima.ba.io.orp.hr

e-mail: pmfatima-ba@.ig.coin.br
O
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITÜHÃ MUlHiiClPÃL DE CASTRO ÂL¥ES

CNPJ -13.693.12^0001-52
N

■ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos pára os devidos fins que a empresa RCOSTA
CONSULTORIA & ASSESSORIÂ PÚBLICA, inscrita no CNP3 sob O
H° 08,840»722/0001-66, estabelecida na Rua Laaro de
Freitas, 46a, Centro,' Alagoinhas - Bahia., vem prestando
serviços de assessofia e consultoria nas áreas de
Licitações e Contratos Públicos para -esta- Administração,
com contrato celebrado em maiõ de 2009,

Atestamos ai.nda, que os serviços prestados e descritos
■acima, vem sendo executa^dos sati:s.fatoriamente, não
existindo, em rossos registros, até. a presente- data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
ob ri gações assumi das.

Castro Alves., 30 de dezembro de 2009-

i

FÂBRICIOTFIGÜEREDO DOS SANTOS
secretário de Administração e Finanças

■r-
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PRAÇA DA LIBERDADE, 376 - TEL: (75) 3522-3802 - FAX: 3522-3801 - CEP 44.500-000 - CASTRO ALVES - SAI



PREFEITURA fclür-lICTPAL DE HEIJÓPOLIS
CI^PJ: 13.3S3.178/0001-91

TtL {7S] 3S93-218Ô

.-LL-r
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa RCOSTA CONSULTORIA
&. ASSESSORIA PÚBLICA, CNPJ n° 08.840.722/0001-66, com sede à
Rua Lauro de Freitas, 0° 46 A., Centro, Aiagoinhas - BA, e.xecutou,
cumprindo fielmente o contraio de contratação de serviços de auditoria
interna na implantação e regularização da rotina administrativa, com
vigência de 05/05 a 12/07./2010, com toíai satisfação desta Administração.

Heliópo!is/BA, 12 de julho^ 2010.

vval

Pereiro —>

osario

/.'o ^'oi;

COGER
O
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MUnica^M.PcC»'

.  OAUIA

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA SViUMlCiPÂL DE CASTRO ALVES
CNPJ -13.693.122/0001-52

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

3
op^

Atestamos para os devidos fins que a empresa rcosta
CONSULTORIA & ASSESSORIA PÚBLICA, inscrita no CNP3 sob o N"
08.840.722/0001-66, estabelecida na Rua Lauro de Freitas, 46A,
centro, Alagoinhas - Bahia vem prestando serviços de assessoria
e consultoria para a secretaria de Educação, deste município,
com contrato celebrado em, maio de 2009, executando os seguintes
Serviços:

a. Participação na elaboração do planejamento estratégico
da Educação;

b=orientação, coordenação e acompanhamento dos recursos
financeiros, materiais e humanos da secretaria de
Educação;

c. Acompanhamento de projetos e programas educacionais;
do celebração, acompanhamento, execução e prestação de

contas de convênios e Repasses na área de Educação,
e. Acompanhamento e Fiscalização de acordo com as normas

vigentes, do planejamento e execução de ações, projetos
e políticas públicas educacionais;

fo Orientação e acompanhamento dos limites exigidos pela
legislação vigente para o FUNDEF e o art, 212 da
Constituição Federal de 1988.

Atestamos ainda, que os serviços prestados e descritos
acima, vem sendo executados satisfatoriamente, não existindo,
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

castro Alves, 04 de janeiro de 2011.

Cücs-XríU: L 'íaAM

V
J 30SÉ SOARES RIBEIRO

í/ Diretor de Finanças

PRAÇk DA LIBERDADE, 376 - TEL: (75) 3522-3802 - FAX: 3522-3801 - CEP 44.500-000 - CASTRO ALVES I

%
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com êfit-ose eoi iriício de mondoto. Salvador

„  - - ,0 3 o O 'á- -

Dezembro de 2012

Certificamos, para os devidos fins que CAROLINE LIMA DA FONSECA participou do Curso de
Capacitação em Licitações e Contratos Públicos com carga horária de 16 horas, ocorrido nos dias 03 e

04 de Dezembro de 2012, realizado no Hotel Fiesta, em Salvador-BA.

Salvador, 04 de Dezembro de 2012

.  í;

o
o oi...
o
m  r>i

^aulo Sérgio Silva
Diretor Presidente

Associação Transparência Municipal

psemar Almeida

Instrutor

V

o
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Conteúdo Programáticó-
rWWMJjMLáihiWJj%Wifc^riaWBEmB)Wl!iWWMÍ!lBilWi,03lE«B«agaWBÍlBiim««é^

Manhã; das 8:30 âs 12:00, com 15 mínutòs
para Coffee Break

• ••• C.

■•.■ ■■princípios:^'
• Comissões de licitação
• Tipos de licitação

Tarde: das 14:00 âs iáí^^^ 15 minutos
para Çoffee Break

• Modalidades de Licitação
• Procedimento
• Aberturá do Processo Administrativo

-Fase interna
-Fase Externa

• Dispensa de Licitação
• Inexígibilidade de Licitação

S\
O

oj

Manhã: das 8:30 às 12:00, còni 15 in^
para Coffee Brèâk

• Editais

• Contratos Administrativos
• Pregão

Tarde: das 14:O0 às 18:00, com 15 minutos
para Coffee Break

• Micro e pequena empresa - vantagens de
participação em licitações
• Novà lei de licitações para publicidade
• Nova lei de Acesso Público
• Decretação de emergência em início de
mandato (motivação e providências)
• O que pode ser contratado por emergênci
• O que licitar em início de mandato o

T3
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Extrâtò

36
OP^

EXTRATOS
■( : J

^ ■ -"'l

v_ - . y. ■ ,

Contrato- Contratado ' r, Valor R$1 Vigência , Pòtaçãò Liçltaição- - ■  . ■■Objeto- 3'3, , '

2999/2013 ■ AnáliseDiagnosticc- ■ ■
Labòratorial Ltdà ;

,14.275;29,y ; 10/07 a ,4
,10/08/#1?

2.103'3- í.--V
33,90Í9I00

Dispensa. . ,
3M,0/20133-;.

Prestação de senÀços-de análises cliniças/laboratóriò,
vísarido-; atender as • demandas da Se.cretaria, 'de
Saúde dò mlinicípio . 3-' ■

3000/2013-, R Costa Assessoria e, ,
Consultoria Ltda, ' ' • '

-  } ' '

i08.ood;oo; :

"

3  ■ .
'1 ■ í - i.

10/07.à
31/12/2013..

■  'i '

2.008,2.'130:
e 2.040 .
■3,3.90.35.00;

■  J3/í' '^

Inèxigibilidadé.
1000/20l'3'' ; ■
'  V-

"  f T' "

Cóntrataçào de' Pessoa Jurídica,' com • notória
especializaçâ.o .pará, realcação de ,Prestação3 de
Sen/iços de Céhsultoria/è Assèssoria em' Gestão
Pútílicâ, ria área,de Licitações e Contratos Públicos,
para aS'Sècretarias.e 'ao Fjjndo Municipal de Saúde ■

300f/2013 iÇutenberg Nascimento,
Ferreira- i ' •• 3 '

-. " "-y. ' ■

6,800,00 i : /

.

10/07á' - -;, .
10/08/2013 ;

2:o4o- : - ■
33.90.36:00-.

V" ■

Dispensa .'
300koi3;,/

prestação,-de .serviços de Cbrisultoria é; Assessoria
Jurídica-ide 3,caráter., técnicp:espeçializado, . ao
município, mais precisámerite . ria •,Secretaria de
Educação, Cintura, turismo è Esporte do Município:

^•3002/2013,,, intègra, ,Cbnsultória e 3
tóseMoria Ltdá;-;í .l--

' '

i121,275,00-3: •
í-í a"

33' ,
1  . : ' '

10/07 á :.
31/Í2/20:Í3 '- .c,'

2i008,2.130.
e2.040
33.90.35,00/ ..

Inèxigibilidadé :
100V2018- ■■ '

.Contratação, de. empresa;'i especiàlizadá,. ■ pára
Cónsuítoiia è Assessoria corri íoco principal nas áre,as'
sistêmicas dè: Planejameritp, Orçamentó è' Gestão
Finánceira,: Arrecadáção e Administração Tributária e
■Controladoria; ' . - 3 -

3003/20133 TianaSouza Gonçalves . ,
Silva-me

■  ■ •' :L- ' ^

|1,600,dú. ,j •.
i/' " ' "í -i'-

'i6/07a;3.
30/07/2013' . ' i

2;059 -3-
3'3.90.30;00 .

■  ■■ - . r- j

Dispensa- . 3
3010'/2013a f;

Fomecimènto;; de' ágüa j mineral, pára.. suprir' as
neceSsidades/do XIV Circuito, dè Esporte eCitladahia
coni' 0' tema; , Revelando. Atlêtás. é Valorizando a
CultuiaRegionál:-' ■ " J r 3."0^04/2013;;: Marcos Paulo dá Silva.

Pinheiro _
6.868#,. 3 3

s'-' 4 ^ '
1  ■'
i3 3- V, .-í: '

16/07 a ' -y ; .
16/08/20'lÍr

1.005- :
44.90:52;Ò0 3
33.9Ò3Ó.()tf

■  -■ '/,3

Dispensa ; ' 3
3013/2013, ;3;3

' 1 , ■

Fprrieciniento\de,.peças-: (quadro, de,--comando
'tnonofásiço-;# 02 cv), Tubiç è; conejções''pará
rriânuteri^ó dós sistemas de 'abastecimento de.ágüá
dos povoados ̂ xle, Três ■ Barras é ■ Belas, 'nóste
múnicípio:".' . , , ■ • . ,-v ' ".

, ,3005/2013 , Marcos Paulo da Silva \
Pinheiro ' -3,

725,00' j "; 3

!■! ■ - - ■ i '."

-16/07a:" 3
M8/2013:; ;■ 3

1.005 ,
33.90:39.00.'3

Dispérisa' ■ 3", .
3012/2013-/,;

Contratação . rdè empresá: :êspecializáda . ,em
manutenção,-p^ara rebobiiiámento.ddrotor dp gerador
Bámbozzi/trifásico 380/220 dè' 15 kVA, do.sistemádé:

■  V ;■ V. . -.r ■'■

■; ■/
f  ■f> '

\

■  v. , • AP-r-: ^
;  V .■■■■ ■ ' ■ , /5' :coteER '' 'S\

J\ \. ;• WMJí-

PáginV.3
,  . . j - , , - . , : 7 de agosto deiDocufne^o assinado digitaimente conformé MP n; 2'.200-;2/20pi de 24708/2001, que institui a infra-estrutura de CHaves Púbiicas Brasileira - ICP
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Prefeitura Municipal de Campo f ormoso

j - Ediçãp: 39/ i / Paginas: . 8

índice do diário

7 de agosto de 2013 :

Licitações . ;;
V  . Inexigibiiidade - N°| ioqo/2013 RATIFICAÇÃO

Inèxigibilidade - N°looi/2013 RATIFICAÇÃO

(nexigibilidade -N° 1002/2013 RATIFICAÇÃO

A' InepKigibilidade; NP 1004/2013 RATIFICAÇÃO
outros

o

Extrato - EXTRATOS
■o n

■ ■r

N° 1000/2013 RATIFICAÇÃO
/ AVISO DÈ RATIFICAÇÃO DO ATO DE.INEXIGIBILIDADE

N.° 1000/2013

O Prefeito Municipal de Campo Formoso RATIFICA,o Processo Administrativo n.° 1000/2013, pór INEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO, visando ,à
-contratação da Empresa RCOSTA ASSESSpRIA E CONSULTORIA LTDA CNPj 08.840.722/0001:66,com, o objeto;-Contratação de empresa com
notória éspecialização para' a realização de prestação de-seryiços;de consultoria e assessoria em gestão publica na árèa'de licitações e, contratos

^aúblicos para atender as necessidades do município de Campo Formoso - BA; Em consonância còm o quepreceituáo art. 25; Inciso lii, da Lei Federal
^^8.666/93/ ■

-  i' ' • I ■ Campo Formoso, 10,dejulhode.2013; , T . , •

- ELMO ALlJlZIÕVIEIFtA NASCIMENTO - Prefeito

N® 1001/2013 RATIFICAÇÃO
;  . . , ' ' AVISO DE RATIFiCAÇÃO.DÒ Ato DE ÍNEXÍGÍBILIDADE

\,-
N." 1001/2013.

O^refeito Municipal de Çampo Formoso, RATIFICA o Processo Administrativo n.-° IOOi/2013, por INEX|GIBILIDADE DE.'LICITAÇÃO,, visando à
. contratação da Empresa INTEGRA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME CNPJ 1.7:822.241/0001-19, com o objeto: Contratação de empresa .
com notória especialização para consultoria é ãssessòria com foco principal nas áreas sistemaje planejamento, orçamento e gestão Jnariceita pára
aterideras necessidadesdo municípiode Campo Formósb: BA. Em consònânciaçom o que preceituao.art, 25, Inciso III, da Lei Federai 1^8^666/93. . ,

. . . ,. ' . 1 ■ ' . '.1 ■ 1 ; ' . ■ , ' ' .. . «f;
I  . i_or,.(o ■ . - i \J r>!-4r.;PR-. C. 'Campo Formoso jO COGER'- o', 10 dejulhode 2013.

ELMO ALUIZIO VIEIRA NASCIMENTO - Prefeito

..
7— t

' '"A' \ V- 'Tr". ' ' Paginal' l
littp://wwW:doem.ÍDrg.br/Bà/campofòi^mosio ^ ^ A 7 de agosto de 2013 l
Documento assinado digitalmente conf,orme MP. n. T;200:2/2001 de 24/08/200Í, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO

ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira,, 55 - Campo Formoso - Tel. 74 3645 1523 / Fax. 3645 1

CNPJ. N° 13.908.702/0001 -10

GONTRAXO N° 3000/2013

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE SE FAZEM ENTRE

O  MUNICÍPIO DE CAMPO
FORMOSO E A EMPRESA R COSTA

ASSESSORIA E CONSULTORIA

.  .LTDA.- ^

Pelo presente contrato o MUNICÍPIO DE'CAMPO FORMOSO, situado na Pça da Bandeira,
n° 55 - Centro - Campo Foimoso, no Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°
13.908.702/0001-10, neste ato representado pela Prefeito, interino, o Sr ELMO-ALUÍZIO
VTEIRA NASCIMENTO, e o FUNDO MUNICIPAL De SAÚDE Inscrito no CNPJ n°
11.629.975/0001-08 com endereço a Rua José Gonçalves S/N, Centro, Campo Formoso neste àto
representado pelo Secretário o Sr. FRANCISCO-VIANOEL DO NASCIMENTO NETO de "
agora em diante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RCOSTA ,
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, com endereço Rua Lauro de Freitas, 46 A, Centro,
Alagoinhas - Bahia, devidamente inscrita no C.N.P.J sob n° 08.840.722/0001-66, neste ato -
devidamente representada, pelo Sr. RANGEL LIMA COSTA, portador da Cédula de Idèntidade
R.G. n° 1263818 SSP/BA. e do C.P.F. n° 164.924.205-00, que de comum acordo fínnam o
presente Contrato Administrativo em confonnidade cóm o que dispõe o Art. 25, da Lei Federal
n° 8.666/93, de 21/06/93 è suas posteriores alterações, vinculado ao Processo de Dispensa dè
Licitação Inexigibilidade n° 1000/2013:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO;

1.1 - O objeto do presente tem por fim a Contratação de Pessoa Jurídica com notória
especialização para realização de Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria em
Gestão. Pública, na área de Licitações e Contratos Públicos, para as secretarias e ao Fundo .
Municipál de Saúdé, conforme especificações contidas no Processo de Dispensa de
Licitação por Inexigibilidade n" 1000/2013, a que está vinculado este instrumentò
contratual, incluindo:

"A prestação de serviços profissionms especializados a serem contratados consistirá.em:

a. Orientação, acompanhamento e disponibilização de modelos de documentos
pertinentes para a adequação dos. procedimentos de Licitações, Contratos e
Comprasi" cprn . a, participação de consultores para orientar na elaboração dos
relatórios; ' , .

b. Orientação e/acompanhamento da execução orçamentária e finapceira em processos
conseqüentes de procedimentos licitatórios;

c. Consultoria e Assessoria ao CONTRATANTE, por meio de contatos, a serem
formulados para os consultores, através do Chefe, do Executivo, ou por prepostos por
ele designado em horário normal de expediente, sályo emergência que justifiquem a
demanda extraordinária- '

1.2 - Os serviços descritos acima deverão ser realizados pela CONTRATADA,
óbrigatoriámènte, por profissionais graduados nas áreas de Administração Pública, Direito e/ou
Ciências Econômicas, com comprovadá experiência nas áreas descritas, devidamente .
especializados (Especiahstas, Pós-graduado, Mestres ou Doutores), durante visitas semapái^áb*^ o,.

■  - ;0. C06ER b-
■  ■ ■ . ' ;C.) f- í

(-■ . ■



PREFEITURA municipal DE CAMPO F=ORMÓSO
ESTADO Da BAHIA ^

Praça da Bandeira, 55 - Campo Formoso - Tel. 74^3645 1523 / Fax. 3645 1
CNPJ. 13,908.702/0001 -10 f

município, além" de consultprià externa e/ou on-line,,para a onentação e abompanhamentò^^s )]
diversos assuntos e ternas ligados à área de Gestão Municipal. ,■ , .

1.3 - Os serviços serão executados ordmapaniente através do »,atendimento pessoal na sede da
CONTRATANtÈ, em horário comerciai/A GONTRATÁDA deslocará um profissional de seu
quadro fimcional, para acqmpanharma sede da CONTRATANTE, buscando verificar in loco os -
procediirientos administrativos, berh como a execução de sugestõès de inodificações dps ; -
mesmos. ^ - ; ■ . ■
1.4 —Correrão por conta da. CONTRATADA, todas as despesas decorrentes ,dos serviços ora
pretendidos, tais como: proventos dos consultores e encargos .trabalhistas, fiscais e tributários ou
ainda,, cpm qualqüér dano que venha a causar a Administração ou a terceiros.
1.5 - Correrão por conta da CONTRATANTE- as despejas com combustíveis para ò tránspprte " . • .
de fimcionários dá CONTRATADA, a serviço do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - valor. PRAZO E CONDICÔES DE PAGAMENTO:

, 2.1 - O presente Còntráto terá valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), a ser pago,em 06
parcelas niensais e sucéssms dé R$ 18,000,OÔ (dezoito mil reais), com vencimérito até o dia
10 de cada ínês, pela CONTRATANTE à CONTRATADA,- mediànte apresentação de-Nota .
Fiscal de prestação , de serviços atestada pelo setor competente, através de cheque nominal ou
créditp em conta corrente ém favor da, CONTRATADA. ^

PARAGRAFO ÚNICO - 50% (por cento). do valor, acima mencionado,. serãP destinados a
despesas da Contrátada, e ps outros 50% (por cento) com\ pagamento de pessoal. . . .

2.2 - O prazo dp presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data/de sua assinatura, ' ,
podendo ser prorrogado, I automaticamente; a critério das partes, desde que satisfeitas às
obrigações pertinentes durante o, período em que vigorou. > . —

2.3 - O prazo dé inicio de etapa de-execução,^dp objeto contratual, de sua conclusão e!de entrega,
admitem prorrogação; a critério da CONTRATANTE, mantidos' todos os diréitoS, -
obrigações e respohsabilidades, na conformidade , do dispòstò, no Art! 57 §, 1°, da Lei

'  8.666/93. - ; " , . ./■ - 'N

2.4 - Para réstábelecer o Pquilíbrio econpmico-finánceiro, páctuado entre as partes, poderá á ,
Administriação a qualquer tempo,, alterar, ou rèvisar o termo contratual, em, consonância com o ̂
que determina o at! 65^ inciso II, alínea "d", combinado com o parágrafo 5° e 6° do rnesmo artigo

, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores ' .

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS;
3.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta da Prefeitura Municipal de Campo Formoso , .
- Bahia,, através da seguinte Dotação Orçainentáriá: , , / ,

Unidade Géstora;02.04!;0QÓ- Secretaria de Administração e Planejamiento
Atividade: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento - R$
18.000,00 ' c ,
Elemento de Despesa: 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria '
Fonte-00; - , / ' ' ^ f c""'""- ' '
Unidade Gestora - 02.09.ÓÒ1 - Fundo Municipal de Saúde / - . ° h/,
Atividader 2.130-Manutenção dos Serviços dè Saúde-R$ 45.000,00 , o cogér

;  '■ . • ■■ ■ , ■ ," ■ ■ ' .

'  • ■ ' ■ ■ ' A A' '
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Èlemento de Despesia 7" 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria ,
Fonté-02 i ^^OpeV'
Unidade Gestora - 02.08.0Ó0 - Secretaria de educação. Cultura, Turismb e Esporte
Atividade - 2.040 - Manutenção de Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Esporte - ,

,  .R$ - 45.000,00

Elemento de Despesa 33.90.39.00
Fonte-01

CLÁUSULA QUARTA RESCISÃO:

4.1 - A rescisão dó preseiíte contrato será efetuada na, forma do Capítulp III - Seção V da Lei
Federal n° 8.666/93, da 21.06.96, ocorrendo quaisquer das hipóteses constantes dp artigo 77 e 78
e seus incisos, notadamente nos casps de infração^ou dé inadirpplência de qualquer das cláusulas
e condições aqui pactuadas. . ; , . , .■

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES; ' , /

' 5.1 - As sanções do presente Contrato serão efetuadas de acordo coin o; previsto no Cápítüld IV
- Seçãò I, II e III, da Lei Federal 8.666/93, séndó aplicada pela não observância de quaisquer .
cláusulas previstas , neste Contrato, o pagamento da multa de 30% (trintá por centó) dó valor do

.  Contrato, pela parte que der causa , , / v - ;

CLÁUSULA SEXTA- DO CONTROLE. VISTORIA. FISCALIZÁCÃQ E
OBRIGAÇÕES.

6.1 - A Execuçãó do presente. Coiitrato será avaliado. pelo CONTRATANTE, mediante
procedimento de supervisão indireta óu local; ,sem prejiíízo a observância do cumprimento das
cláusulas e condições estabelecida neste contrato. ' 7 -

.§ li" - Sob critéçiós definidos em npnnatizaçãó complementar, poderá, em casos-
específicos, ser realizada auditoria especializada. ' ,

§ . 2." Qualquer alteração ou modificação que. importe ém diminuição, da. capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a revisão das cóndiçõés ora estipuladas. , , -

§ 3.° - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE p acompanhamento e a
fiscalização, pennanente dos serviÇós e prestará todos os esclarecimentos qtie, lhe forem

.  solicitados pelps servidores do CONTRATÁNTE designados para.tal fim. ,

§ 4." - Em , qualquer hipótese é assegurado, a CONTRATAD.^ amplo direito dè defesa,
nos termos dás normas gerais da Lei Federal de Licitáção e Contratos Administrativos n°

,  ,8.666/93 e suas alterações posteriores. ^ . '

6.2 - Qonstituem-se obrigações, da CONTRATADA:

, - a) Responsabiliza.r-se pelós prejuízos e/ou danos causados à CONTRATANTE ou a tercèiros,
na execução dçste Contrato;, . .

b) Assmnir todo e quálquer prejuízo decorrente da nãó ex:ecução dos serviços, a que der cauáa;^,^^^
,  c) Atender; as solicitações extras da CONTRATANTE ém façe de ocorrenpia de/fátós ■ "

, , excepcionais e/ou justificáveis, a critérió delá; , : /o cogeR; ^;\
ÍW
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d) , realizar OS serviços, no prazo pactuado; ; ,
,e) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obriga^

ele assumidas, todas as condições de habilitação ,e qualificação exigidas .no Processo
Àdministrativô por Inexigibilidade de Licitação n° 1000/2013, o qual está vinculado èste
instrumento contratual. . ' ,

6.3-CaberááCONTRATANTE:' - , ^

'  a) Acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, ém todas as suas fases até ,
.  o seu término; . : ' . . .

b) Infonnar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução
dos serviços contratados; - ,

c) Realizar os pagamentos de acordo com ps itens descritos na Cláusula ÍI, deste
contrato. ■ ' ■ . / ' . ■

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENUNCIA

7.1 - Constituem motivos pára denuncia do presente contrato o não cumprimento de qualquer de
suas cláusulas de suas condições, bem como o motivo previsto na legislação referente às
licitações e contratos administrativos."" .; J

CLÁUSULA OITAVA ̂  DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Qualquer alteração do presente Contrato será 'objeto de Termo Aditivo,'na forma da
legislação referente a contratos administrativos. ,

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO. VINCULACÃÒ E FORMA DE EXECUÇÃO

9.1 - O presente Contrato; será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Publicas
Municipal e em Diáriopticial no prazo máximo de vinte (20) yinte dias, contados da data de sua
assinatura. ■, \ '

9.2-0 presente Contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 e suas modificações posteriores, no seu
todo e, principalmente, nos casos e-situações dmissaS que possam vir a ocorrer.

9.3- Ò objeto deste contrato é de prestação imediata e continuada. ,

CLÁUSULA DÉCIMA - MULTA E PENALIDADES:

10.1 - O descumprimerito de quaisquer cláusulas, alíneas e itens este contrato, sujeitará a
CONTRATADA ao pagamento, parte infratora, de multas equivalentes a um por cento (1%) dos

^ válores previstos na Cláusulá Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as
penalidades estabelecidas nos artigos 81 á 88 da,Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, se
por qualquer meio,ou motivo, justificádamente oü não, direta ou indiretamente, viêr a causa a /

^qualquer daqtieles eventos. ;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO:
/s.'"
5 O COGEB G'

■  ■' r f
■  - ''?:/■

\ SviA / -■
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11.1 - As partes contratantes comprometem-se aò integral cumprirnento deste ContraNilí^p^V/
Prestação de Serviços, por si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o Foro'da Comarca de Campo

,  Formoso, Estado da B^a, com a exclusão de quaisquer outro, por mais privilegiado que seja,
para conhecer ou dirimir as questões suscitadas deste instrumento. ; / .

11.2 - Assirn, pôr se acharem justos e contratados firmam a presente em 03 (três) vjas de igual
, teor e para o mesmo efeito, na preSença das testemunhas abaixo assinadas, obrigándO-se a fazê-
lo sempre bom, finne e valioso.

..Campo Formoso-Bahia, 10 de julho de 2013. . '

ELMO ALUIZIO VIEIRA NASCIMENTO

PREFEITO MUNICIPÁL ;
CONTRATANTE.

FRANCISCO MANOEL DO NASCIMENTO NETO
FUNDO MUNICIPAL DE SÀÚÍDE- ÒESfOR

Rangei Lima Gosta
RCÓSTA ASSÉSSORIA RCQNSULTORIA PÚBLICA LTDA.
CONTRATADA

TESTEMlMAl;

CPI:

.TESTEMUNHA 2; "z' . "

"CPF: - ^

„ v

í

\  ■ •

^  ' ■ . V

i o p
'i-P ■ . -■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAíiOíNHAS i
ESTADO DA BAHIA r. .

CONTRATO N.° 213/2014.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, R COSTA ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA - EPP.

o raUNlcfPlO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direitou muniv^iri RA in<?rrito no CNPJ sob numero 13.646.005/0001-.áo,
Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinh - , sü^/íõES SILVA brasileiro, casado,
neste ato representadaagente público, inscnto no CPF ̂ob o
domiciliado na Rua A^d^e^Lujz^ ^gsESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP,
enomina 08 840 722/0001-66, com sede na Rua Lauro de Freitas, n . 4

inscrita no CNPJ sob n . ^ np^in Sr RANGEL LIMA COSTA, brasileiro, casado,
centro, ̂^^^oinhas - ̂sen o repres^^^^^^^^ ^ ,.3,
rsp^do::::;: denTmll contratada, ce,ebram o presente contrato, segundo as
condições nas cláusulas seguintes:

r.l ÁUSULA PRIMEIRA - PA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

,,_OpresenteContra.oé^^^^^^^
f

025/2014,

conforme Processo
undamentada no arí. 25, inciso
Administrativo n.° 7218/2014.

r.l ÁUSULA 58=^» 'MHA - DO OBJETO

. constitui o ob^o do ̂
CONTRATOS PÚBLICOS.

2.2. -

>

>

>

>

>

>

> ■

As atividades a serem desenvolvidas pela empresa contratada são:

Consultoria e assessoria para atendimento às exigências do ™unal de Contas;
Auxílio na elaboração de Defesas das Contas Anuais de Gestão e de Governo peran
OS Tribunais de Contas; _ a<i rotinas
Realização de acompanhamento da execução técnica de todas as rotinas
administrativas do setor público envolvidos nesTrs temas;
Anrimorar a estrutura organizacional e aditiinisírauva; ;
Sibúir para a fo^atação e definição das, políticas sociais e econômicas
sustentáveis;

Fortalecer a capacidade de governabilidade e de governança, _
Melhorar cs indicadores de desenvolvimento humano e os níveis de execuça^oBtrelg^jV^
e qualidade do gasto público; , ^r,r\^nr\jMe^8Íaa M
Inovação e capacitação para a governança com foco em. eficiencia^=efrcacia^
efetividade, excelência e ética na gèstâo pública.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE; . ^ ■
b) executar com perfeição o objeto do Contrato, garantindo, portanto, serviços de primeira
quaiida(^e,enciar prepostos para;.acompanhar; ]unto^ap'CONTRATANTE, a tramitação
das suas faturas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. - O CONTRATANTE se obriga a:

a) designar prepostos para fiscalizar a execução deste Contrato;
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos ap CONTRATADO;
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pelo CONTRATADO, recusando-as quando inexatas e
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, gue somente voltará a fluir após a
apresentação da novas faturas corretas; , ■ i. i
d) notificar por escrito, ao CONTRATADO, quando da aplicação de multas previstas neste
Contrato;

e) declarar os serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1.-0 Contrato terá vigência da data de sua asSiriatura até pêio prazo de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57
da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão, obrigar-se-á o CONTRATANTE, apenas, ao
pagamento dos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. - O valor global deste Contrato é da ordem de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), a ser
pago em 12 (doze) parcelas fixas no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO

7.1. - Os valores fixados na Cláusula Sexta, do presente, instrumento contratual, são fixos_e
irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data da assinatura do contrato, não
sendo reajustados automaticamente. /o

;O COGER \CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação da (1^
respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em até 30 (trinta) dias, após a entrega da(s) mesma(s),
devidamente aceita(s) e aprovada(s) pela unidade competente, através de ordem bancária
creditada em favor do CONTRATADO. / ilj

'  'ÍM

PIVLA.

PARÁGRAFO PR1R3EIRO - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto ^
pendente a liquidação de qualquer obrigação financeira que Jhe for imposta em virtude de |
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou
correção monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprimento das
ajuste, no todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspénsa para que o CONTRAI
tome às providências necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito e
pagamento, a data de representação das faturas após regularizada a situação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos
devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços ou nas faturas
apresentadas.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORCAitfiENTÁRÍA

9.1. - As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta dos
recursos alocados no orçamento:

SECRETARIA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO

SEMAD 2.053 3.3.90.35 000

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FiSCAUZAÇÃO E AGORflPANHAÜÉNTO,

10 1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato ficarão a
Municipal de Administração, sem excluir ou reduzir a responsabilidade do CONTRATADO na
forma das disposições estabelecidas na Seção IV, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou
parte os serviços executados em desacordo com o previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIiViEiRA - DA RESCiSÃO CONTRATUAL

11.1. - Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, respeitando-se o devido
processo legal, independentemente de notificação ou interpelação judicial, sem que assista ao
CONTRATADO direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento pelo CONTRATADO de quaisquer das CLÁUSULAS e condições
aqui estabelecidas;
b) atraso no cumprimento das "Ordens de Serviço".

PARÁGRAFO PRÍliEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, o
CONTRATADO terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e
aceitos. ,

Co/.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato ■ rescindido, de pleno (ífôito, ív,,
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das s®çãey£R o\
cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela '^i n.

k;; FivíÃ8.883/94.

CLÁUSULA DÉC!tí/iA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. - Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados
no Art 65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, córn as devidas justi^tivas. ̂
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PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto
deste Contrato, no limita iegai, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos que
forem acrescidos.

CLÁUSULA PÉCIÍtfiA TERCEIRA - DÃ COBRANÇA JUDICIAL

13 1 - As importâncias devida peio CONTRATADO ou CONTRATANTE serão cobradas através
de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre que possível.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENAUDADES

14.1. - De conformidade com o art. 86, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela
iniustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitara a CONTRATADA a mu\ta
de O 33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
oartè do serviço ou entrega não realizado. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, sera
observado o percentual de 0,43% (zero vírgula quarenta e três por cento) ao dia_ate o limite
máximo de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo das sanções previstas
no Parágrafo Único desta Cláusula.

PARÁGRAFO ÚNICO - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-sW, no caso de inadimplemento
de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas ®
oreiuizo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua yuai
?edação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório
constitucional;

b) Multíde^até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabele
c)^ ̂ "ivlulfa^^ até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor totai do contrato por violaçao de
Qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência,
d) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com
o Municloio de Alaqoinhas, por prazo não superior a 02 (dois) anos; ,
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabiiitaçao.

14 2 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admmistração
Pública será de competências do Prefeito Municipal de Alagoinhás, as demais penalidades serãoL competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s), no caso em apreço o
Secretário Municipal de Administração.

CLÁUSULA DÉCÍiyiA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15 1. - Os prazos de início da execução do Contrato admitem prorrogação, a critério do
CONTRATANTE, mantido todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que
seguintes motivos:

.-■ ■■ |0 COGER

a) superveniência de fato excepcional e imprevisível, alheio à vontade das partes, qq^altere,fundamentalmente, as condições da execução; ri^r rnMTRATAwfF^^"^^~t'
b) interrupção da execução do serviço por ordem escrita e no interesse
c) impedimento, total ou parcial, da execução do Contrato pela '
ou força maior, alegada logo em seguida à sua ocorrência e reconnecida ̂  CONTRATANTE,^ ..
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir
cumprimento dos termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de
prerrogativas deles decorrentes, não constituirá renúncia ou novaçao nem afetara o direito das
partes contratantes em exercê-io a qualquer tempo,

PARÁGRAFO SEGUMDO - O CONTRATADO responderá por todos os danos que causar ao
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou piepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer^ compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a execução do presen e
Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Processo de inexigibilidade de Licitaçao.

PARÁGRAFO QUINTO - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataçao, cessão
ou transferência, no todo ou em parte.

PARÁGRAFO SEXTO - Na interpretação das disposições deste. Contrato e integração das
omissões desde que compatíveis com os preceitos de Direito_ Publico, aplicar-se-a,
supietivameníe, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO ,

1S 1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aiagoinhas, Estado da Bahia, para solução de questões
relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais especial
que seja.

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 06 Jseis) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Aiagoinhas, 21 de outubro de 2014.

PAULO CEZ
PRE

CONT

SILVA8!

EIT

TE

/

/

R COSTA ASSESSORÍA^ CONSULTORIA LTDA - EPP
contratada

TESTEMUNHA M ■ (2^Xsr
CPF: oro

TESTEMUNHA 02:

CPF:

AO

fL> COGER b'
Cl

PIVLA.
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CONTRATO N.° 086/2013. '

CONTRATO QUE ENTRE S! FAZEM, DE UM
LADO, MUNlCfPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, R COSTA ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDÂ EPP.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça
Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste ato
representada peio Prefeito o PAULO CÉZÂR SIMÕES SILVA, brasileiro, casado, agente público,
inscrito no CPF sob o n.° 106.413.435-15, RG 01643101-42 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua
André Luiz, n.° 46, Parque Floresta, Alagoinhas - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e R
COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n°. 08.840.722/0001-66,
com Sede na Rua Lauro de Freitas. n°. 46, Centro, Alagoinhas - BA, sendo representada pela Sócia a
Sra. LIZ LACERDA COSTA, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF sob o n°. 041.725.725-29,
portador do RG sob o n°. 09.372.351-21 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Lauro de Freitas, n",
46, Centro, Alagoinhas- BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato,
segundo as condições nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. - O presente Contrato é celebrado corni base na Inexigibilidade de Licitação n.° 010/2013,
fundamentada no art. 25, inciso II, da Lei n.° 8.666/93, conforme Processo Administrativo n.° 9026/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORjA TÉCNICA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PÚBLICOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE;

b) executar com perfeição o objeto do Contrato, garantindo, portanto, serviços de primeira qualidade;

c) credenciar um ou mais prepostos para acompanhar, junto ao "CONTRATANTE, a tramitação das
suas faturas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ■; .

4.1. - O CONTRATANTE se obriga a: coger %■

a) designar prepostos para fiscalizar a execução deste Contrato; —IV

b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao CONTRATADO;

c) verificar e aceitar as faturas emitidas pelo CONTRATADO, recusando-as quando inexatas e
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que sorriente voltará a fluir após a apresentação da
novas faturas corretas; X ^ ̂ pívsa x,
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d) notificar por escrito, ao CONTRATADO, quando da aplicação de muitas previstas neste Contrato;

e) declarar os serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1.-0 Contrato terá vigência da data de sua assinatura até pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNiCO - Em caso de rescisão, obrigar-se-á o CONTRATANTE, apenas, ao pagamento
dos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - 00 PREÇO

6.1.-0 valor global deste Contrato é da ordem de R$ 168.000,00 (cento e sessenta oito mil reais), a
ser pago de acordo com os serviços prestados.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTDE. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

Consultoria SEMAD

und 12 7.000,00 84.000,00

02

Assessoria SESAU

und 12 7.000,00 84.000,00

VALOR TOTAL R$ 168.000,00

CLÁUSULA SÉTiiVIA - DO REAJUSTAli/iENTO

7.1. - Os valores fixados na Cláusula Sexta, do presente insbumenío contratual, são fixos e
irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data da assinatura do contrato, não sendo
reajustados automaticamente.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. - Os pagamentos serão efetuados em função dos sealços prestados, mediante a apresentação da
(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), em até 30 (trinta) dias, após a entrega da(s) mesma(s),
devidamente aceita(s) e aprovada(s) pela unidade competente, através de ordem bancária creditada em
favor do CONTRATADO.

PARÁGRAFO PRIIVIEIRO - Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente
a  liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do ajuste, no
todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que o CONTRATADO tome as
providências necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a
data de representação das faturas após regularizada a situação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá &ij.star no todo ou parte, os pagamentos'
devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços ou nas faturas apresentadas coger

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. - As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta d^ recurSei
alocados no orçamento; X

■o
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O

ORGAO Projeto de Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso

SEMAD 2.053 3.3.90.35 000

SESAU 2.063 3.3.90.39 002

CLÁUSULA PÉCIÍi/jA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOiWPANHAUflENTO

10.1. - A fiscalização e acompanhamenío da execução do Contrato ficarão a cargo da Secretaria
Municipal de Administração, sem excluir ou reduzir a responsabilidade do CONTRATADO na forma das
disposições estabelecidas na Seção IV, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

PARÁGRAFO ÚNiCO - O CONTRATANTE, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou parte os
serviços executados em desacordo com o previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIÍtflA PRÍf^EIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. - Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, respeitando-se o devido processo
legal, independentemente de notificação ou interpelação judicial, sem que assista ao CONTRATADO
direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento pelo CONTRATADO de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui
estabelecidas;

b) atraso no cumprimento das "Ordens de Serviço".

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer, destes motivos, o CONTRATADO
terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, independentemente
de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos
enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. - Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no Ari
65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas.

PARÁGRAFO ÚNiCO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste
Contrato, no limite legal, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos que forem
acrescidos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COBRANGA JUDICIAL

13.1. - As importâncias devida pelo CONTRATADO ou CONTRATANTE serão cobradas atravéj^g^ „
processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre que possível,

'O COGER
'■

14.1. - De conformidade com o art. 86, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, o atr^l^—
injustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à mult^
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço ou entrega não realizado. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, será observado o
percentual de 0,43% (zero vírgula quarenta e três por cento) ao dia até o limite máximo de 15% (quinze
por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único desta
Cláusula. ^

r

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PEMAUDADES
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PARÁGRAFO ÚM!CO - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-sè-á, no caso de inadimplemento de
suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado
em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a) Advertência;

b) Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o CONTRATADO, sem justa
causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na CLÁUSULA
14.1;

c) Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência;

d) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com o
Município de Alagoinhas, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

14.2. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
será de competências do Prefeito Municipal de Alagoinhas, as demais penalidades serão de
competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s),, no caso em apreço o Secretário
Municipal de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. - Os prazos de início da execução do Contrato admitem prorrogação, a critério do
CONTRATANTE, mantido todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra os
seguintes motivos:

a) superveniência de fato excepcional e imprevisível, alheio á vontade das partes, que altere,
fundamentalmente, as condições da execução;

b) interrupção da execução do serviço por ordem escrita e no interesse do CONTRATANTE;

c) impedimento, total ou parcial, da execução do Contrato pela superveniência de caso fortuito ou força
maior, alegada logo em seguida á sua ocorrência e reconhecida peió CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exjgir o estrito cumprimento
dos termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o, exercício de prerrogativas deles
decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes contratantes em
exercê-lo a qualquer tempo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO responderá por todos os danos que causar ao
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou propostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que Vinculados á execução do presente Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do
em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qiíalíficação^^AX
exigidas no Processo de Inexigibilidade de Licitação. coger

PARÁGRAFO QUINTO - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataçãó,.-c^S9g[;çn~.
transferência, no todo ou em parte. /
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PARÁGRAFO SEXTO - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões,
desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCiüflA SEXTA - DO FORO

16.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para solução de questões relativas
a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais especial que seja.

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Alagoinhas, 13 de maio de 2013.

PAULO ceza;
PR

contr:

(10 S LVA R COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP

CONTRATADA

/u'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

CNPJ. 13.230.982/0001-50

Praça 09 de Maio - Nova Morada
Capim Grosso - Bahia

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

N'

12

N" 041/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO - BAHIA, pessoa jurídica de direito
público, situado na Praça Nove de Maio, Nova Morada, Capim Grosso - Bahia, inscrito no
CNPJ/MF n. 13.230.982/0001-50, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal - José Sivaldo Rios de Carvalho,, de agora em diante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RCOSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA., com endereço à Rua Lauro de Freitas n° 46 A - Centro, Alagoinhas/Bahia, CEP
48.010-100, devidamente inscrita no C.N.P.J sob n° 08.840.722/0001-66, neste ato
devidamente representada pelo Sr. RANGEL LIMA COSTA, portador da Cédula de
Identidade R.G. n° 1263818 SSP/BA. e do C.P.F. n° 164.924.205-00, que de comum acordo
firmam o presente Contrato Administrativo em conformidade com o que dispõe a Lei Federal
n° 8.666/93, de 21/06/93 e suas posteriores alterações, vinculado ao Processo Administrativo
n° 325/2012 e na Dispensa de Licitação por Inexigibilidade n° 037/2012:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO;

1.1-0 objeto do presente Contrato tem por fím a prestação de Serviços Técnicos Profissionais
Especializados de Consultoria e Assessoria Administrativa em Gestão Pública, nas áreas de
Licitações e Contratos Públicos, deste Município, a serem prestados ao CONTRATANTE,
por parte da empresa RCOSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA,
conforme especificações contidas no Processo Administrativo n" 325/2012 e na Dispensa de
Licitação por Inexigibilidade n° 037/2012, a que está vinculado este instrumento contratual,
consistindo em:

ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS

a) Orientação, acompanhamento e disponibilização de modelos de documentos
pertinentes para a adequação dos procedimentos de Licitações e Contratos
Públicos, em todas as suas modalidades e tipos, inclusive, com a participação
de consultores nas reuniões de habilitação e julgamento das propostas
comerciais;

b) Orientação e acompanhamento da execução orçamentária e financeira em
processos conseqüentes de procedimentos licitatóríos;

c) Consultoria e assessoria ao CONTRATANTE, por meio de contatos a serem
formulados para os consultores, através do Chefe do Executivo ou por prepostos
por ele designados em horário normal de expediente, salvo emergências que
justifiquem a demanda extraordinária;

1.2 - Os serviços descritos acima deverão ser realizados pela CONTRATADA,
obrigatoriamente, por profissionais graduados nas áreas de Administração Pública, Direito e/ou
Ciências Econômicas, com comprovada experiência nas áreas descritas, devidamente-.

PMa
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especializados (Especialistas, Pós-graduados, Mestres ou Doutores), durante visitas semanais
ao município, além de consultoria externa e/ou on-line, para a orientação e acompanhamento
dos diversos assuntos e temas ligados à área Pública.

1.3 - Os serviços serão executados ordinariamente através de contatos telefônicos ou do
atendimento pessoal na sede da CONTRATANTE, em horário comercial. A CONTRATADA
deslocará um profissional de seu quadro funcional, para realizar visitas programadas à sede da
CONTRATANTE, buscando verificar in loco os procedimentos administrativos, bem como a
execução de sugestões de modificações dos mesmos.

1.4 - Correrão por conta da CONTRATANTE todas as despesas com os consultores
pertencentes ao quadro da CONTRATADA, no que tange à transporte, alimentação e
hospedagem, quando os mesmos, estiverem em viagem programada ou emergencial ou ainda,
em resolução de problemas relacionados ao município;

1.5 - Correrão por conta da CONTRATADA, todas as despesas decorrentes dos serviços ora
pretendidos, tais como: proventos dos consultores e encargos trabalhistas, fiscais e tributários
ou ainda, com qualquer dano que venha a causar a Administração ou a terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

2.1 - O presente Contrato terá valor de R$ 135.960,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais), a
ser pago em 12 parcelas de 11.330,00 (Dez mil e novecentos reais), pela CONTRATANTE
à CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal de prestação de serviços atestada
pelo setor competente, através de cheque nominal ou crédito em conta corrente em favor da
CONTRATADA.

Fica estipulado que a composição do nreco deste contrato será de 50% para cobrir

gastos com pessoal da Contratada e de 50% para cobrir os gastos com insumos nara

prestação dos serviços. Tais índices podem ser alterados desde que na proporção os gastos

com pessoal da Contratada seja inferior ao determinado anteriormente.

2.2 - O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo, entretanto, ser prorrogada, desde que não haja manifestação em contrário de
quaisquer das partes, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

2.3 - O prazo de inicio de etapa de execução do objeto contratual, de sua conclusão e de
entrega, admitem prorrogação, a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos,
obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1°, da Lei
8.666/93.

2.4 - Para restabelecer o equilíbrio econômico-fínanceiro, pactuado entre as partes, poderá a
Administração a qualquer tempo, alterar ou revisar o termo contratual, em consonância com o
que determina o at. 25, inciso n, alínea "d", combinado com o parágrafo 5° e 6° do mesmo
artigo da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores

'^o>
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CNPJ. 13.230.982/0001-50
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CLAUSULA TERCEIRA - RECURSOS:

3.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta da Prefeitura Municipal de CAPIM
GROSSO - Bahia, através da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Projeto/Atividade: 04.123.0002.2.010 - GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇAS
Elemento de Despesa - 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recursos - 000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO:

4.1 - A rescisão do presente contrato será efetuada na forma do Capítulo III - Seção V da Lei
Federal n° 8.666/93, da 21.06.93, ocorrendo quaisquer das hipóteses constantes do artigo 77 e
78 e seus incisos, notadamente nos casos de infração ou de inadimplência de qualquer das
cláusulas e condições aqui pactuadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES:

5.1 - As sanções do presente Contrato serão efetuadas de acordo com o previsto no Capítulo IV
- Seção I, II e III, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela não observância de quaisquer
cláusulas previstas neste Contrato, o pagamento da multa de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato, pela parte que der causa.

CLÁUSULA SEXTA- DO CONTROLE. VISTORIA. FISCALIZAÇÃO E
OBRIGAÇÕES.

6.1 - A Execução do presente Contrato será avaliado pelo CONTRATANTE, mediante
procedimento de supervisão indireta ou local, sem prejuízo a observância do cumprimento das
cláusulas e condições estabelecida neste contrato.

§ 1.° - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos
específicos, ser realizada auditoria especializada.

§ 2.° - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas.

§ 3.° - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

§ 4." - Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa,
nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitação e Contratos Administrativos n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

/A'' ''X-
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6.2 - Constituem-se obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
na execução deste Contrato;

b) Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa;
c) Atender as solicitações extras da CONTRATANTE em face de ocorrência de fatos

excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela;
d) realizar os serviços, no prazo pactuado;
e) Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo
Administrativo n° 325/2012 e na Dispensa de Licitação por Inexigibilidade n" 037/2012,
o qual está vinculado este instrumento contratual.

6.3 - Caberá à CONTRATANTE:

a) Acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até
o seu término;

b) Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da
execução dos serviços contratados;

c) Realizar os pagamentos de acordo com os itens descritos na Cláusula n, deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENUNCIA

7.1 - Constituem motivos para denuncia do presente contrato o não cumprimento de qualquer
de suas cláusulas de suas condições, bem como o motivo previsto na legislação referente às
licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da
legislação referente a contratos administrativos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO. VINCULACÃO E FORMA DE EXECUÇÃO

9.1 - O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Publicas
Mimicipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de
sua assinatura.

9.2 - O presente Contrato é regido pela Lei n° 8.666/93 e suas modificações posteriores, no seu
todo e, principalmente, nos casos e situações omissas que possam vir a ocorrer.

9.3 - O objeto deste contrato é de prestação imediata e continuada.

CLÁUSULA DÉCIMA-MULTA E PENALIDADES:

IOj.J COGeR Ç

^r,/TA



.-Ls; u

optó

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

CNPJ. 13.230.982/0001-50

Praça 09 de Maio - Nova Morada
Capim Grosso - Bahia

10.1 - o descumprimento de quaisquer cláusula, alíneas e itens este contrato, sujeitará a
CONTRATADA ao pagamento, parte infratora, de multas equivalente a um por cento (1%)
dos valores previstos na Cláusula Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas
as penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações
posteriores, se por qualquer meio ou motivo, justifícadamente ou não, direta ou indiretamente,
vier a causa a qualquer daqueles eventos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO;

11.1 - As partes contratantes comprometem-se ao integral cumprimento deste Contrato de
Prestação de Serviços, por si, herdeiros e ou sucessores, elegendo o Foro da Comarca de
CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, com a exclusão de quaisquer outro, por mais privilegiado
que seja, para conhecer ou dirimir as questões suscitadas deste instrumento.

11.2 - Assim, pôr se acharem justos e contratados firmam a presente em 04 (quatro) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a
fazê-lo sempre bom, firme e valioso.

CAPIM GROSSO - BA, 02 de janeiro de 2013.

JOSE SIVALDO RIPS DE CARVALHO

PREFEITO^<IUNICIPAL
CONTRATANTE

RANGEL/um COSTA
C.P.F. n° 164.92^.205-00

RCOSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA.
CONTRATABA

TESTEMUNHA 1:

CPF:

TESTEMUNHA 2:

CPF:

/ò-
COGSR P s

1K OI



01/06/2016

\

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
SEFAZ

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota:

201651
Data da Competência:

Junho/2016
Data e Hora da Emissão:

01/06/2016 10:39:00

Código Verificação:
54F17718B

Inscrição Municipal:
928458

Inscrição Estadual:

CPF/CNPJ:

08.840.722/0001-66
Telefone:

7599969563..
Nome/Razão Social:
R COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Endereço:
RUA LAURO DE FREITAS N° 46 A BAIRRO CENTRO CIDADE: ALAGOINHAS - BA

E-mail:

RCOSTACONSULTORlAPUBUCA@GMAILCOM

T

opev

^Sem Logon

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

11.390.971/0001-01
Telefone:

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual:

Nome/Razão Social:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO
Endereço:
RUA LUIZ GONZAGA N° S/N° TERREO BAIRRO; NOVO HORIZONTE CIDADE: CAPIM GROSSO - BA CEP: 44695000

E-mail:

lety_freire@hotinall.coin

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA EM GESTÃO
PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER PRINCIPALMENTE NA ÁREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS PÚBLICOS NO MÜNICiPIO DE CAPIM GROSSO
(REFERÊNCIA MAIO)

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 6.600,00
CNAE - 82113D0 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Item da Lista de Serviços - 17.03 - PLANEJAMENTO. COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA.

VALOR SERVIÇOS: VALOR DESC. INCOND: BASE DE ALÍQUOTA: VALOR ISS: VALOR ISS DESC. COND:
— I R$ 6.600,00 DEDUÇÃO: R$0,00 CÁLCULO: 4,26% R$0,00 RETIDO: R$0,00
{■JFHK-I*] R$0,00 R$6.600,00 R$281,16

72
VALOR PIS:
R$ 0,00

VALOR COFINS: VALOR IR
R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR INSS: VALOR CSLL: OUTRAS RETENÇÕES;
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO:
R$ 6.3^8,84

DADOS COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

OUTRAS INFORMAÇÕES I CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS REGIME TRIBUTAÇÃO SIMPLES NACIONAL LOCAL. PRESTAÇÃO LOCAL INaDENCIA ISS Retido
Exigivel Microempresa municipal Sim (4,26%) SERVIÇO ALAGOINHAS - BA Sim

'  ALAGOINHAS - BA

Observação:

- PRESTADOR OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL (ALÍQUOTA: 4,26 %)
- ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 11.390.971/0001-01

pMA

http://nfee.alagoinhas.ba.gov.br/wd)ruri/NFE_GENERATOR/54F17718B.jsp 1/1



01/06/2016 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

ninSiZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
SEFAZ

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

Número da Nota:

201650
Data da Competência;

Junho/2016
Data e Hora da Emissão;

01/06/2016 10:32:00

Código Verificação;
A0E4B90D0

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal;
928458

Inscrição Estadual;

CPF/CNPJ;

08.840.722/0001-66
Telefone;

7599969563..
Nome/Razão Social;
R COSTA ASSESSORiA E CONSULTORIA LTDA

Endereço;
RUA LAURO DE FREITAS N" 46 A BAIRRO CENTRO ODADE: ALAGOINH/^ - BA

E-mail;

RCOSTACONSULTORIAPUBUCA@GMAILCOM

53

jl^Sem Logon

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ;

13.230.982/0001-50
Telefone;

Inscrição Municipal;

Inscrição Estadual;

Nome/Razão Social;

PREFEITURA MUNiaPAL DE CAPIM GROSSO

Endereço;
PRC 09 DE MAIO N° S/N° BAIRRO: SEDE CIDADE: CAPIM GROSSO - BA CEP: 44695000
E-mail;

letyjrei re@hotmai I. cccn

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA /ADMINISTRATIVA EM GESTÃO
PÚBLICA MUNIOPAL PARA ATENDER NA ÃREA DE LIDTAÇÃO E CONTRATOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO (REFERÊNCIA MAIO)

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 11.330,00
CNAE - 8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO /ADMINISTRATIVO

item da Lista de Serviços - 17.03 - PLANEJ/AMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA.

VALOR SERVIÇOS; V/ALOR DESC. INCOND; BASE DE /ALÍQUOTA; V/ALORISS; VALOR ISS DESC. COND;
R$ 11.330,00 DEDUÇÃO; R$ 0,00 CÃLCULO; 4,26% R$ 0,00 RETIDO; R$ 0,00

R$0,0a R$11.330,00 R$482,66

VALOR PIS;

R$ 0,00
VALOR COFINS; VALOR IR

R$ 0,00 R$ 0,00
VALOR INSS:

R$ 0,00
VALOR CSLL; OUTR/AS RETENÇÕES;
R$ 0,00 R$ 0,00

V/ALOR LÍQUIDO;
R$ 10.847,34

DADOS COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

OUTRAS INFORMAÇÕES / CRITICAS

EXIGIBILIDADE ISS REGIME TRIBUTAÇÃO
Exigivel Microempresa municipal

SIMPLES NACIONAL

Sim (4,26% )
LOCAL. PRESTAÇÃO

SERVIÇO
/ALAGOINHAS - BA

LOC/AL INODÊNCIA
ALAGOINH/AS - BA

ISS Retido
Sim

Observação;

- PRESTADOR OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL (/ALÍQUOTA: 4,26 %)
- ISS RETIDO PELO TOMADOR DE SERVIÇOS CNPJ: 13.230.982/0001-50

I o COLjcR oi
LP V-1

http;//nfse.alagoinhas .t)a.gov.br/wd3run/N FEjGEN ERATOR/A0E4B90D0.jsp 1/1
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Pregão Presencial
N® 043/2013 L  :/ V ■ ■ - - V

1  t ' > • .

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2013 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1306/13

Toma público que às Ó9hs do dia 18/07/13, na sua Sede sita à Praçq Juracy Magalhães, 126 - Centro. Objeto; Contratação de empresa especializada na
realização de eventos para organização, em d^uas etapas', da formação de gestores e-educadores do Programa Educação Inclusiva: Direito a
Diversidade, relativo ao convênio n° 701522/201.1 FNDE, com. apoio financeiro para implementaçãodas ações educacionais constantes no PAR, para
os municfpios que integram o Polo de Senhor do Bonfim, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Desporto do município, tipo
menor preço global. Edital no endereço acima indicado ou copel@ptnsb.ba.gov.b(^.Fones (74)35418328. -

\  . -■ ■ : . ■ ■■■Ç- ''

i , - ,\ ■

Página 1
http.7/www.doem.org;br/ba/senhordobonfím 5 de julho de 2013
iDocumento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP



Sexta-feira ;

S de julho de 2013
Edlçâo::536i Ano;l

Diário Ofíçíal|
Prefeitura Municipal de Senhor do Bpnfimj

Convite

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITEN" 014/2013 ^ V ' -
PROCESSO ADMINISTRATIVÚN" 1295 /1,3 . \ .•
O Município de Senhor, do Bonfim, Estado da Bahia, toma púbiicp que às 0,9:00 horas do dia 12/07/13, ha sua Sede sita à Praça

, Juracy Magaihães 126 - Centro - Senhor do Bonfim/Ba, ;reaiizará'a , seguinte LicitaçãOj :regidá peia .Lei n° 8:666/93, e usas
àitèrações posteriormente introduzidas. Objeto: Contratação de émpre,sa especializada no ramo de manutenção é aquisição de

, peças e apéssórios novos para .véícuios automotores, sob respònsãbiiidade da Secretaria de Administração, e Pianejamentò, tipo,
"menor prjBço.itérii". O edital contendo ,as instrúçõ'es,e demais informações enContram-se à disposição .dos interessádos junto à

, Comissão Permànente de Licitações no hOrário das 08:00^ 33 13:Ò0h, ou peios'telefones (74)-3541-8366/8328/8327, Fax: 3541-.
.  :4513:-^ ; i -' '. ' •' ■•'■I ■

Senhor do Bonfim ; Ba, e"m 05 de,julho dè 2013,; . ■ , \ ' . ,
■  Tacjane Granja Ribeiro . " ■

Presidenta da Copei . . . ■ ' , i , ; ■

^"exigibilidade
AVISO DE RATIFICAÇÃOi

' iNEXIGIBÍLlbADEN" 046/2013' . ' ' , " ' ^ ' V -
PROCESSO N° 1237/13 ,. ^ . . ' - ' '

O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições-legais, dé acordo com o disposto no
Art.26, da Lei n°. 8.666/93 ratifica o procedimento de contratação direta por inexigibilidade de licitação, embasado no Art.25,' c/c o.
art.ljâ. Inciso lil do diploma legal, e, concordando cóm o opinativo da Copei, e parecer da Procuradoria Jurídica, referente á
confratàçãq de pessoa jurídica com notória especialização, pára a jrealizaçãojde prestação de serviços técnicos, jurídicos
especializados com ênfase na execução dos , prográmas govèrnâmentais; bem-como ;os programas e ações elaborados peia
secretaria municipal'de ação e desenvolvimènto. social do município de: senínor do Bonfim - Bahia,; em .favor da empresa "FUTURE .
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA E EMPRESARIAL LTDA ME", no vaiortotai estimado de R$ 78.285,00 (setenta e oito
mil é .duzentos e oitenta e cinco reais), nõ período de 06 (seis) meses,, no Crédito da Despesas na unidade. Orçaméntária: 03 -
Secretaria de SECRETÀRlA-DE AÇÃO. E D.ESENYpLVIMÉNTO SOCIAL, Atividade: 2115 - MANUTENÇÃO DA SEMAS, Elemento
da Despesa: 3.3.9Ò.39- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte: OÒ, ora ratificado. . / . V
Senhor do Bonfim - BA, em 05 de julho de 2013.i;

^|divaldo Martins Correia
^^^refeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
.Inexigibilidade n° 046/2013 , . . ' ^ ' V . \ ' ^ ■ , V - ■
Processo Administrativo h° 1237/13 • i ,. , V - . . ' , ' '
Contrato Administrativo n° 57.6/2013 ■ ■ -- ' 1.

Objeto: Contratação De Pessoa Jurídica' Com Notória Especiáiização Rara A Realização De Rrestação De Serviços Técnicos
Jurídicos I Especializados Com Ênfase Na Execução Dos Programas Govemamentais, Bem C.dmo Os Programas E Ações
Elaborados,Pela secretaria Munióipai De Ação E Desenvolvimento Sociaj Do Município'.De Senhor Dd Bonfim Bahia. Vigência, dó , '
contrato 06 (seis) meses, com inicio, em :'01/07/2ü.13 è termino em 31/12/2013. Valor giobai^estimado do contrato: R$ 78.285,00
(Setenta e oito mil e duzentos e oitenta e cinco reais), pata da Assinatura dó Contrato: 01/07/2013. ' .
Contratante: Município dé.Senhdr do Bonfim. Contratada: "FUTURE PONSULTORIÃE ASSESSORIA JURÍDICA E EMPRESARIAL
LTDA-ME". Fundamento Legal: Art.25, c/c o art.13, Inciso lil do diploma legal, da Lei n°. 8.666/93. ^

Edivaido Martins Corréia, pé|á Contratante, e FUTURE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA E ÊMPRESARIAl. LTDA - ME,< - .
pela contratada. ' ■' ■ _ . ■ . . . ' .'líOSíCoN'," '

Senhor dó Bonfim-Ba, 04 de julho de 2013. f

rP
COGER O- i

C' l
6

http://wwwiidoem:org.br/bà/senhòrdobonfltTi^^^^r 5dejulho"dê2^qí8 I .
ipocumento assinado digitainierite conforme MP,:n. 2.200-2/2001 de 24/08/200T, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP ].
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;  Piãrip pfícíalj
Prefettufa Municipal de Senhor do Bonfimi

AVISO DE ratificação; )
o Prefeito Municipal, de'Sénhof do Bonfim, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispo'stó.no
Art;26, da Lei n°. 8.666/93>atifica o procedimento de contratação direta por inexigibilidade dé licitação, embasado no Art:25,'^c/c'p .' "

, art..13,' Inciso III do diploma legal, e, çòhcordando còní o "opinãtivo da'Copei, e parecer da Procuradoria Jurídica, referente á
Contratação de Pessoa Jurídica com. Notória Especializaçãopara a realização de prestação.! de serviços técnicos jurídicos
especializados com ênfase na)execução dos prograrpas governamentais, bem como os programas.e ações elaborados pela

^ secretaria municipal dê; saúde, fu.ndo rpunicipal dè saúde, ,em favor dá empresa "FUTURE CONSULTORIA E ÁSSÉSSORIA
JURIDICA E EMPRESARIAL LTDA ̂ ME", no valor total estimado de. R$ 84.595,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos noventa e : L
cinco reais), no .período de 06; (seis) meses, no Crédito das Despesas ria unidade Orçamentária:, 06 Secretária, de^Saúde,
Atividade: 10i302.049.2.100 - MANUTENÇÃO E GESTÃO DA .SECRETÁRIA DE SAÚDE, Elemento da Despesa: 3.3.90.39 - Outros
ServiçosTerceiros Pessoa Jurídica, Fonte; 02; ora ratificado. , . ■ . ' .- ■ ; v ■ . , ' - .

Senhor do Bonfim - BA, em 05 de julhoide 2013. - , ^ ,
Ediyaldò Martins Correia , : : '

,  Prefeito Municipal • i . ! , i ' . ■ ' : S N°-

AVISO DE RATIFICAÇÃO
^^EXIGÍBILIDADEN''044/2013-1

PROCESSO ADMINIStR^IVO N'í 1288/2013
O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Estado da Báhià,'no usò de suas afebuiçpes. legais, de acordo com p disposto.no
Art,26, da Lei n°. 8.666/93 ratifica o procedimento de contratação direta pór inexigibilidade de licitação, embasado no Art.25, c/c o,
art;l3i Inciso III do-diploma legal, e, concordando com o opinãtivo da Copei,-e parecer da Procuradoria Jurídica, referente á
Contratação de Pessoa Jurídica com Notória Especialização para a realização de prestação de serviços, e assessoná em gestão
pública , na área de licitações e contratos públicos para a. Sécretariã de Educação; em favor da empresa "RCOSTA

ASSESSORIA E GÒNSUI-TORIA LTDA", no valor,tótál estimado de R$ 49.000,00 (quarerita e noy^.mil reais), ho pefíodo
de'06'(seis). meses, .ho Crédito dás Despesas na unidade Orçamentária: .Órgão 05. - Secretaria de Educação e ,Esporte, Atividade: -
2)074 - Gestão da Secretaria de Educaçãofe Esporte, Elemento^da DespeSa; 3.3.90.39 outros serviços terceiros pessoa juridiça,
fonte;'00, ora ratificado. ' ' , L ■ ■ . -- ' ' '

■ Senhor-do Bonfim - BA, em 05 de julho de''2013. . \ L

Edivaldo Martins Correia ' , . . ' . . - ^ ' ■ ' , ;

.  Prefeito Municipal ... '•

EXTRATO DE CONTRATO: L ,
"  ilnexigibilidaden" 047/2013 ' ' ' , ' ^ , . . .

Processo Administrativo n° 1289/13 . .• , - - . . '

, Contrato Administrativo n° 648/2Ò13 , ' ' . > ; ' ;

• Objeto: Contratação de Pessoa'Jüridica com Notória-Especialização para a realização de prestação de serviços e assessória em ~ '
gestão..públ.ica na área de licitações e coritratos públicos para a Secretaria de Infraestrutufa. Vigência do contrato 06 (seis) meses,
corri injció em' 01/07/2013 e termino em '31/12/2,013. Valor globái .estimado do contrato: R,$ 38.500,00 (trinta e oito mil e-
quinhentos reais). Data da'Assinatura dò Contrato: 01/07/2013. Contratante: Município"de Senhor do Bonfim. .Contratada:
"RCdSTA ASSESSÓRIA E CONSULTORIA LTDA", CNPJ: N° 08.840.722/0001-66. Fundamento Legai; .Art.25,.
c/c o art. 13, Inciso Ili do diploma legal, da Lei n°. 8.666/93.

-  • • ""RlV ■ :

Edivaldo.Martins Corrçia, pela Contratante; e RCOSTAASSESSORIA E CONSULTORIALTDA, pela Contratada. COGFR

^  '■ ■ •• '■ \_i- ■
•  ̂ ■ . V • ' , PMA-.y

Senhor do Bonfim-E(a, 05 de julho de 2013.

,  http://www.doem.0rg.br/Ba/senhordobonfim > ^ uc JUIl lU UC I

S jDpcumento assinado, dlgitalrnérite/cqnfprrne MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, quelhstltui a infra-éstrutura de Cliaves Públicas Brasileira t ICP j
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Ano;l ^; Edição; 536

Diário OfíGÍalj
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim!

EXTRATO DÉ CONTRATO
.'inexigibilidade n° 04,5/2013'; I . , í
Processo Administrativo h° 1241/il 3 i
Cbtitrato Administrativo, n° 588/2Ò!13 \ ;

' Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica com Notória-Éspecializâção^ para a realização de prestàção de serviços técnicos, jurídicos •
espéciali:Mdos' com-ênfase ná execução ] dos-programas, góvernameritais, bem' como os programas e ações elaborados, pela
secretaria municiparde saúde, fundo municipal dé saúde. Vigência do contrato 06 (seis) meses, corp inicio em" 01/07/2013 e ̂

í tenriino èm 31/12/2013. Vaiór global estimádo do contrato: R$ 84.595,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos noventa e cinco rèaisj.
;  ,.Dáta da'Assinatura do Contrãto::;01/07/2ÒÍ3. Contratante: Municípiò. de; Senhor do'Bonfim:. Contratada;, "FUTURE CONSIJLTO^R
,\E ASSESSÒRIA JURÍDICA E EMPRESARIAL LtCÍA'- ME't .Fundaméntò Legal: Art.25. c/c o art.l3,dnòiso líl dó diploma Jegal; da

■ Lei n-.^o.Gse/gS. -"Vr V-"'! ' '" '
. Edivaldo Martins Cotreia, pela Còntratarite,U FUTURE CONSULTORIA E.ÁSSESSORIA JURÍDICA È EMPRESARIAL LTDA - ME, '

Dèlá..Contratada., , 1 ' '■ 1^'-- ,>■ " ' ' ■pe|á..Contratada.,

Senhor do Bonfim-Ba, 05 dè juííió dè 2013]

ÜEXTRATO DÉCONTRAtÕ
.  Inexigibilidade.n°p44/2013 ■ ' ' ' . ' i ■

Processo Administrativo. n° 1288/13. .
Contrato Ádrninistrãtivo"n° 047/2013 !"
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, . ^ Objeto: Contratação, de Pessoa . Jurídica içom Nofória Èspeciálizaçãd para .a reaiizaçãd dè prestaèãp de serviços e assessòria em ^
gestão pública na áréà de licitações e^ contratos públicos'para a Secretaria de Educação. Vigência do contrato 06 (seis) meses,

,., com ihidò em 01/07/2013 é terminp ern 31/12/2013. Valor global estimado do contrato: R$ 49.000,00 ,(^uárehta é nbve- :
.  .. ' mil fèais). Datà darÁssInátura.dó Contráto: 01/07/2013: Contratante: Município de Sénhor dó Bonfim. Contratada:. "RCOSTÁ

ASSESSORIÁ E ÇONSÜÍ.TpR|À LTDÁ", CNPJ: 08:8^0.722/0001 -66. Fundamento Legal: /\rti25, c/c o art;13, >
Inciso Ili do diplorna legal, da Lei n?. 8.666/93.;v , „ ;■ ' - . - \ : V ' 1/ '

' Çdivaldò Martins.Correia, pela ContratantèVe RCÕSTÀ ASSESSÒRÍÂ E ÇONSULTORlALTDA. pela Contratada.': ■ ' ' ■ .
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AVISO DE RATIFICAÇÃO / '
■ _^EXIGÍBILIDADEN°^047/2Ò13V ' : -f 'v, - ^ l'; ' : v'-
®PRÓCÈSSO.ADMINISTRATIVÒ'N''Í289/2013 ; - - , , ) V .

o Prefèito MúhicijDal de Senhòr dò Bóhfjm, Estado" da Bahia, nó uso de süas atribuições' légaiSi 'de acordo com o disposto..np.
Art;2e^ da Lei n°. 8.666/93 ratifica o prpcédimèntp de coritratação direta por inexigibilidade dé;licitãição, eínbasado nó Art,25, c/cd

,  art.13; Inciso III do. diplorna legal, é, ddncordaridp, corn d. opinativo da Copei, e parecer da Procuradoria Jurídica, referente á
■  Contratação de Pessoa Jurídicã corri Notória Especialização, pára a'realizaçap ^e pçestãçâp de'Serviços e assessòria em géstão

públicaI na área.dè licitações.; e contratos ppblicos para a ,Secretariá de Infraestrutura, em..favor da empresa "RCO.STA
ASSESSÒRIA E CpNSULTÕRIAvL^^^ no yálorlotai estimado de R$ 38,500,00 (trinta e oito mil; e:qüinhentós i;èais),
no período de 06 (sêis) rneses|.,no Créditò dás Despesas na ünidáde Orçamentária: 12 - ̂ ècretária de Infraèstrutura, Atividade:

.  2151 Gestãb da Secretaria de Infráes^tura, Eiéménto da Despesa: 3.3.9Ó.39 - .Outros Serviços.Térceiros Pessoa Jurídicá,.
"  ■ Fonte.'00, ora'ratificado. . ;. i . ■ ' ' . . ■ - . • ' ■ .■ . - - ' '' '

Senhor db Bonfim - BA, erri 05 de julho dè.2013.. ,, ' '
Edivaldo Martins Correia
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AVISO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBIL1DADEN°043/2013-1; . V ' ' ' ' ' ' ' ' ■ ' ■ ' '
PROCESSO ÁDMINIST;j^TIVON°,1208/2013 , V' ' , • ^ ' ■ . . v ,'

O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim,^ Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, dé acordo corri o disposto no
Art.26, da Lei n?. 8.666/93 ratifica o prócetiiniehfo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, embasado do Art.25,.c/c 0.
art. 13,' Inciso 11! do diploma legal, e, cdncordarido-com o opinatjvo da Copei, e parecèr da Procuradoria Jurídica, referente'ái
Contratação de Pessoa JurídicajCotn. Notória Éspecialização-para a realização,de prestação.de serviços e assessoria em gestão'
pública' ha áréa-.de licitações,' e contr^atos públicos para. o fundo municipal dev saúde,'em favòr da erhpfèsa'"RCOSTA
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA", no, valor»total estimado dé R$ ,59.500,00'(cinqüenta e. nove mil e quinhentos
reais), nò período de 06 (seis) meses, nò Crédito,-das Despeéas ha'uhidáde Orçamentária: Ò6 - Secretaria de-Saúde, Atividade:'^
10.302.049.2.100 - MANUTENÇÃÒ E GESirÂG DA SECRETÁRIA DE BAÚDE, Elérriènto da Despesa: 3.3.90.39 - ÔUtrps Serviços,
Terceiros Pessoa Jurídica, Fonte: 0102, or;á ratificado.- , ' - • ; . ■ !. -
.Senhor do Bonfim ; BA,,em 05 de julhò dé 2013. \ - • ' V - , / "v.
Èdivaldò Martins Correia ' < ; ■ ' v- v ; ■' \';

^XTRATO DÊ CONTRATQ

-FLS N

-  Inexigibilidàde n° 043/20(3 .. -
' Processo Adrhinistrativo h° 1208/13 . ,' - v . . - , ' ■

' ContratoÁdministrativo n'® 543/2013 ; ' . - . . . . ' ' . % . ' '
Objeto: pohtratação de Pessoa jJurídica .com Notória.Especialização para á realização de prestação de serviços e ássessoria em

;  gestão pública ná área de licitações e cohtratós públicos para p fundo, municipal de sáude. Vigência:do'contrato 06 (seis) trieses, '
,  çpm inicio, em .01/07/2013 e.termino ém 3l/12/.2013. Valor global'éstimado dò contrato: R$ 59.500,00 (cinqüenta ,e nove
, mil é quinhentos .reais). Oata da' Assinatura do.'Contrato: 01/07/2013. Contratante: Município de Senhor do Bonfim.'
, Contratada: •RCOSTA ASSESSORIÀ E CONSULTORIA LTDA"; eNPJ: N° 08.84Ò.722/0001-ÍB6. Fundaménto .

Legal:/yt.25,.c/c o.art.13. Inciso l!ido'diploma legal; daLei n°. 8.666/93; .' . ; , ' . , , .

/Edivaldo iyiartins Correia, pela Contratante; e ,RCOSTA ÁSSESSÒRÍA E CONSULTORIA LTDA, pelà. Contratada."
, Senhor do Bohfim-Ba, , òé de julho de 20I3.V . ' . , • , . . •
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'  Termo Aditivo - TERMOSiADITIVOS

Q

Inexiqibílidàdé
N® 001/2016

€

i  ■ ATO DE publicação"
•  ■ ' ' '

i ^ PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
Ao quarto dia do mês de Janeiro de dois mii e dezesseis, por determinação do Exceientíssimo Senhor Roberto Torres de Lima. Presidente da
âmara Municipai de Aiagoinhas - Bã. em cumprimento à Lei 8.666/93,'após raüficaçãq autoriza a pubiicação, na imprensa Oficiai do Município, do
Dcesso de inexigibiiidade.N° 001/2Ó16, tendo|como objeto: .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉCNiCOS
SPECIALIZADOS DE CONSULTORiA E ASS^SSORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA; Vaior Global: R$ 204.000,00'- Dotação Orçamentária:

01 - 2001 - 3390.35.00. - Base Legai Art. 25 inciso, ii c/c Art. 13 incisos ii e iii da Lei Federai 8.666/93. CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS,
Estado da Bahia, em 04 de Janeiro de 2016. : . " . ,

N° 002/2016

ATÓ DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Ao quarto dia do mês de Janeiro de dois mii e dezesseis, por determinação do Exceientíssimo Senhor Roberto José Torres de Lima,.Pres]dente da
Câmara Municipai de Aiagoinhas - Bá, em cumprimento à Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a pubiicação, na imprensa Oficiai do'Município, do
processo de inexigibiiidade N° 002/2016, tendo, como objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de
assessoria administrativa em gestão pública, na área de licitações e contratos públicos. Contratada: I^ÍCÒSTA .ASSESSORiA E CONSULTORIA
PÚBLICA LTDA; Valor Global: R$ 108.000,00 - Dotação Orçamentária: 01 2001 -- 3390.35.00. - Base Legai Árt. 25 inciso li c/c Art. lá'incâscísll e,
III da Lei Federal 8.666/93. CÂMARA MUNiClPÃL DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, em 04 de Janeiro de 2016.. '
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AD.C0NT.N®032/20Í5
", EXTRATO, TERMO ADITIVO

DE PRAÍÍO ÁO CONTRATO N" 032/2015

O Presidente da Municipal de Aiagóinhas. no üso de. suas atribuições, torna, público o QUARTO aditamento ao Contrato n° ,032/2015. Objeto;
^^^orrogar o prazo de vigência do Contrato. Prazo: 01/ài/17 a.30/04/2017. Contratado: .STARTNET- COMÉRCIO E SERViçÒS DE INFORMÁTICA
M|TDÀ -me - GNPJ: 02.554.510/0001-36 Fundamentação: art.57, ii, da Lei 8.666/93. Dotação: 2001 - 33:30.39. Alagoinhas, em 30 de Dezembro

2016. Roberto José Jorres de Lima, Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas - Ba., .

AD.CONT.N°oo2/20i6

•  EXTRATO termo'ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 002/2016

O Presidente da Municipal de Alagoinhas, no uso de suás atribuições, toma público o aditamento" ao. Contrato n° 002/2016; Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência dp Contrato. Prazo: 01/01/17 a 31/12/2017. Contratado: RCOSTA-ASSESSOR IA E CONSULTORIÁ PÚBLICA LTDA - CNPJ
sob n° 08.840.722/0001-66.- Fundamèntação:'árt.57, II; da Lei 8.666/93. Dotação: 2001 - 33,30.35. Alagoinhas, em 30 de Dezembro de 201,6.

, Roberto José Torres de i-lma, Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas- Ba.. > . w

4°Ab.CONT.N°b26/2ói5 ;
4° TERMO ADÍTIVÕ DE PRAZO AO CONTRATO N" 026/2015

'  ■ . ; V ■■ ■ ■ , • V - ,

o Presidente'da Municipal de Alagoinhas, no.uso de" suasi atribuições, toma público,o quarto aditamento ao Contrato n° 0Í26/2015. Objeto: \
Prorrogat p prazo de vigência do Contrato n° 026/2015. Prazo: 01/01/17 a 31/08/2017.' Contratado: DINÂMICA GOMUNiCAÇÃO E MARKENTiNG

.  LTDA. .CNPJ: 02.431.475/0001-68. Fundamèntação: àrt.57, II da Lej 8.666/93. Dotação: 2001 - 33.30.39'; Alagoinhas, em 30, de .dezembro dé-2016. .
Roberto José Torres de LImà, Presidente da Câmara Múrilclpai de Alagoinhas,-Ba. , ' . , ■

ÁD.CONT.N°ooi/2òi6
EXTRATO TERMO ADITIVO

DE PRAZO AO CONTRATO N° 001/2016

O Présidente dá Câmara Municipal de Alagoinhas,.rio uso de suas atribuições, toma público õ aditamento ao'Contrato n° Ò01/2016. Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ÁSSESSORIA EM CONTABILIDADE PUBLICA. Prazo: 12
meses. Contratado: PROCONTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELl - CNPJ: 00.404.016/0001-60.
Fundamentação; art;57, ü. da Lei 8.666/93. Dotação: .2001 - 33.90.35.00. Data da assinatura:;30/12/2016. Alagoinhas, em 30.de dezembró de
2016. Roberto José Torres dè Lima,'Presidente daCârnarâ Municipal de Alagoinhas-Ba./ , ■ i , . • , , . ' . .

2°AD.CONT.N°oi4/2oi6
.  2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 014/2016 ;

O Presidérité da Municipal de Alagoinhas, no uso de suas" atribuições, torna público o segUndo aditamento ao Contrato n° 014/2016. jQhjeto
Prorrogar o prazo de vigência do Contrato. Prazo: pi/OI/17 a 30/09/2017; Contratado: TRADEKAR TRANSPORTE E SERVIÇOS L^JOlAECaiíl^ ,
sob n? 34.'243.7Õ9/0001-3Ò- Fundamentação; art.57, li, da Lei 8.666/93. Dotação; 2001 3:3.90.39.00. Data da assinatura: 3b/12/20lS:.j^iagoinhas'„''. , ̂
em 30 de dezèmbrp de 2016."Robertq José Torres de Llmá," Presidente da Câmara Municlpái de Alagoinhas - Bâ. i <!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

SEMAD- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS E LIGAÇÕES REQUISIÇÃO

PROCESSO

SECRET/ORGÂO

563/2017

MAPA-PE^PURAÇAO . -

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UNO QTD

R COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA

VLR.UNIT TOTAL

SEMAD

VLR.UNIT TOTAL VLR.UNIT TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS ÃRE/VS DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS PÚBLICOS.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NAS
ÁREAS DE LICITAÇÕES, GESTÃO, FISCALIZAÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS PARA ATENDER À
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS-BAHIA.

MES R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NAS

ÁREAS DE LICITAÇÕES, GESTÃO, FISCALIZAÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS PARA ATENDER A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHAS- BAHIA.

MES R$ 11.900,00 R$ 11.900,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NAS

ÁREAS EM LICITAÇÕES, GESTÃO, FISCALIZAÇÃO
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS PARA ATENDER A

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA - FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS -

BAHIA.

MES R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

VALOR MENSAL R$ 27.900,00

VALOR APURADO (12 MESES R$ 334.800,00

<0^

VALOR DO PROCESSO ?33.C800,00f
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